
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

  
1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto deste a Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de 

mão de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha 

orçamentária e projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA. 

 
1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 

serviço 

Descrição do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 

Estimado 

Preço médio 

total 

1  REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA 
NOVA, com execução de obra, fornecimento de 
material e com dedicação de mão de obra, 
conforme memorial descritivo, Cronograma físico-

financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos 
em anexo. 

01 SERV. 68.020,28 68.020,28 

TOTAL 68.020,28 

 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato. 

 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 68.020,28 (Sessenta e Oito Mil e Vinte Reais 

e Vinte e Oito Centavos). 

 
1.5. Sendo que tais serviços com essa especialidade são necessários serem contratados, visto que 

no quadro de funcionários do município, não existem servidores capacitados para realização de 

serviços desta natureza. 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
 

 A reforma do Centro Social do Bairro Vila Nova busca atender às demandas emergentes da 
comunidade, promovendo a melhoria da estrutura e revitalização e modernização do espaço. A 

iniciativa visa garantir a segurança, acessibilidade e funcionalidade do centro, incorporando 

tecnologias sustentáveis e adaptando-o às necessidades contemporâneas. A reforma se propõe a 
fortalecer o papel do centro como um hub vital de atividades comunitárias, fomentando interações 

sociais e culturais, enquanto preserva e melhora o patrimônio local. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
(art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
 

3.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
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do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 

3.4. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
 

3.5. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 

de água. 
 

3.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 

 

3.7. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 

sólidos observando as normas ambientais vigentes. 

 

3.8. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
 

3.9. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

 

3.10. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 
utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, 

pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos 
e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados 

lixo tecnológico. 

 

3.11. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
 

3.12. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 

 

3.13. A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: 

 

3.14. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos;  

 

3.15. Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
 

3.16. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 
ou biodegradável. 

 

3.17. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 

5.940/2006. 

 

3.18. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

3.19. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 

6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços efetuados, pelo 
fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos 

técnicos fornecidos pelo CONTRATANTE; 

 

4.2. Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo 

os equipamentos de proteção individual (EPI’s) a toda equipe; 

 

4.3. Atender todas as exigências do CREA-PR, como ARTs de Execução de Obra e Serviços 
quitadas, placas de obra, etc.; 

 

4.4. Responsabilizar-se pela retirada de todas as sobras de materiais, mantendo o local limpo e 
nas mesmas condições encontradas antes do início da obra; 

 

4.5. Indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, seus empregados ou prepostos venham 
a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros envolvidos ou não com a execução dos trabalhos; 

 

4.6. Arcar com todos os ônus e riscos decorrentes do transporte dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e pessoal até o local onde serão executados os trabalhos contratados; 

 

4.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na execução da obra, independentemente 
do tipo ou aplicação, sempre de acordo com as normas, padrões e instruções técnicas de segurança, 

e conforme as informações repassadas pela fiscalização do CONTRATANTE; 

 

4.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

4.9. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) 
que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo; 

 

4.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município; 

 

4.11. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam realizados 
com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados 

particularmente com a execução; 

 

4.12. Todas as eventuais despesas da prestação objeto, tais como e sem se limitar a: tributos 
incidentes, encargos, impostos, previsão inflacionária, taxa de administração, seguros, bonificações, 

materiais de uso, viagens, hospedagens necessárias, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer custos adicionais; 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. A Proposta de Preços, deverá ser apresentada na forma impressa e assinada, em papel A4, 
de preferência encadernadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas, impressa com 

clareza, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise; 

 

5.2. Na propostara deverá constar:  

 

5.2.1. Especificação do serviço cotado; 

 
5.2.2. Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e valor 
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global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido. 

 

5.2.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo; 

 
5.2.4. Dados do fornecedor/empresa, obrigatoriamente conforme os campos solicitados; 

 

5.2.5. Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, obrigatoriamente conforme os 

campos solicitados; (e assinatura na forma impressa); 

 
5.2.6. Prazo de entrega não superior ao exigido no termo de referência; 

 

5.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Santo Antonio do 
Sudoeste. 

 

5.4. A apresentação da proposta implicara na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste termo e seus Anexos. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.1.4. O responsável pela fiscalização do contrato é o senhor(a) FELIPE ANDRADE BLICK. 

 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

6.1.11. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Munícipio. 

 

7.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 941 05.002.15.451.2602.2012 601 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

 

1.6. O valor estimado (global) da presente contratação é de R$ 68.020,28 (Sessenta e Oito Mil e 

Vinte Reais e Vinte e Oito Centavos). 

 
7.1.2. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da 

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação dos serviços. 

 

 O valor estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de acordo com o 
MENOR da consulta de preços realizadas pela Secretaria Municipal de Administração. 
 

 

 

ALEX GOTARDI 

Secretário de Administração 
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PRÓPRIO: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA

PRAZO DE OBRA: 60 DIAS CORRIDOS

COMPOSIÇÃO DE BDI PARA EDIFICAÇÕES

52.596,20R$       

1 Quartil Médio 3 Quartil

1 AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 2.193,26R$         4,17% OK 3,00% 4,00% 5,50%

2 SG - SEGUROS + GARANTIA 420,77R$            0,80% OK 0,80% 0,80% 1,00%

3 R - RISCOS 667,97R$            1,27% OK 0,97% 1,27% 1,27%

4 DF - DESPESAS FINANCEIRAS 687,30R$            1,23% OK 0,59% 1,23% 1,39%

5 L - LUCRO BRUTO 4.185,85R$         7,40% OK 6,16% 7,40% 8,96%

6 I - IMPOSTOS 7.623,83R$         11,15%

6.1 0,65%

6.2 3,00%

6.3 3,00%

6.4 4,50%

15.778,99R$       

68.375,19R$       Sem CPRB 20,34% 22,12% 25,00%

30,00% OK Com CPRB 26,01% 27,87% 30,89%

Equação Acordão TCU 2.622/2013 - Plenário

Onde:

AC: taxa de administração central;

S: taxa de seguros;

G: taxa de garantias;

R: taxa de riscos;

DF: taxa de despesas financeiras;

L: taxa de lucro/remuneração;

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB).

TOTAL DO BDI (R$)

Responsável Técnico

PREÇO DE VENDA (R$)

BDI (%)

 

Carimbo e Assinatura

PARCELAS DO BDI (%)

Parâmetros do Acórdão 2.622/2013 - Plenário

Vigência: 01/12/2015

CUSTO TOTAL DO SERVIÇO (R$):

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) TAXA (%) OBSERVAÇÃO
SITUAÇÃO DO 

INTERVALO ADMISSIVEL

PIS

COFINS

ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL)

CONTRIB.PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS
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PRÓPRIO: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVADATA: 08/08/23

MUNICÍPIO: SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE TIPO OBRA: REFORMA

EMPRESA:  PROTOCOLO:  

PRAZO EXECUÇÃO 60 DIAS

BDI 30,0002%

VALOR VALOR

ITEM ÍNDICE SERVIÇO PLANILHA

C/ BDI S/ BDI

01 SUBSTITUIÇÃO DE CALHAS DANIFICADAS 11,57% 7.912,33 100,00% 7.912,33 6.086,40 
02 FORRO EM PVC 53,86% 22.096,43 60,00% 14.730,95 40,00% 36.827,38 28.328,70 
03 PINTURA EXTERNA 16,37% 4.478,30 40,00% 6.717,45 60,00% 11.195,75 8.612,10 
04 PINTURA INTERNA 18,19% 12.439,72 100,00% 12.439,72 9.569,00 
05 0,00%        
06 0,00%        
07 0,00%        
08 0,00%        
09 0,00%        
10 0,00%        
11 0,00%        
12 0,00%        
13 0,00%        
14 0,00%        
15 0,00%        
16 0,00%        
17 0,00%        
18 0,00%        
19 0,00%        
20 0,00%        

100,00% 34.487,06 50,44% 33.888,12 49,56% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 68.375,19 52.596,20

 
34.487,06 50,44% 68.375,19 100,00% 68.375,19 100,00% 68.375,19 100,00% 68.375,19 100,00% 68.375,19 100,00%

  0,00%49,56%  0,00%
 DESCONTO PROPOSTO  /  VALOR DAS PARCELAS

VALOR PROPOSTO
 50,44%   0,00%

VALOR DA PARCELA DETERMINADA COM BASE NO PREÇO MÁXIMO

% NO 

PERIODO

TOTAL ACUMULADO COM O DESCONTO PROPOSTO

% NO 

PERIODO

% NO 

PERIODO
% NO PERIODO 90 120

 0,00%

SERVIÇOS 30
% NO 

PERIODO
150 18060

% NO 

PERIODO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS

              Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Representante Lega da Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Aprovação 
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Identificação da Obra:

Objeto Órgão

Endereço

Município

Área Construída

Data 

Identificação do Orçamentista:

Nome Completo

Profissão

CREA / CAU N°

ART / RRT N°

Empresa

Telefone

E-mail

Check-list da Documentação 

Documento SIM NÃO NÃO SE APLICA

Folha de Fechamento

Folha Resumo

Planilha Orçamentária

Cronograma Físico Financeiro

Composições Complementares (Analítica)

Cotações de Insumos / Proposta de Serviços Terceirizados 

Curva ABC de Serviços

Composição do BDI

ART ou RRT Quitada

Memória de Cálculo

Relatório Fotográfico

Projetos / Croquis 

Termo de Responsabilidade:

Correto uso dos modelos e da tabela PRED

Declaração de Liberação do Direito Autoral:

REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA PMSAS

RUA CIRILO ZOTTIS

R$ 68.375,19

R$ / m²450,00

08/08/2023

Preço Máximo

151,94 R$/m²

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS
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DATA:

PRÓPRIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

ENDEREÇO: MUNICÍPIO:

ORGÃO: PROTOCOLO:

Nº LEVANTº: 01 ORGANIZADO POR:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: CREA / CAU:  

REGIONAL ART / RRT N°:

OBSERVAÇÃO:

Custo total da obra: R$ 52.596,20

BDI (%)= R$ 15.778,99

Valor total da obra com BDI : R$ 68.375,19

Prazo de execução : 60

Relatório MAT+MO :

 

 

 

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

Vigência: PRED - MARÇO DE 2022

_________________________

SINAPI JANEIRO DE 2022 COM DESONERAÇÃO

30,00%

MATERIAL = 

CESAR AUGUSTO ORTEGA

MÃO-DE-OBRA = 

DIAS CORRIDOS

82,17%

PMSAS

Responsável Técnico

_______________________

 

CESAR AUGUSTO ORTEGA

Resp. Aprovação Gerente 

Referencial utilizado:

__________________________

Portaria PRED N° 022/2022

Data-base:

17,83%

FOLHA RESUMO PARA FECHAMENTO DE ORÇAMENTO

REFORMA

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

08/08/23

RUA CIRILO ZOTTIS

REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS
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PÁGINA: 1 DE 2  

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS PROTOCOLO Nº:

PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: ORGÃO:
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS MUNICIPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

TABELAS DE REFERÊNCIA:  SINAPI/PR (JANEIRO/2022) E PRED (MARÇO/2022) VERSÃO 1.0 ART N°:
DATA:  08/08/2023 REG. CREA:

ITEM
CÓDIGO DO 

SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTI 

DADE
MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO UNITÁRIO MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO TOTAL SUBTOTAL

1 SUBSTITUIÇÃO DE CALHAS DANIFICADAS  R$         5.474,40  R$             612,00  R$         6.086,40 

1.1 94228
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M 60,00 91,24 10,20 101,44 5.474,40 612,00 6.086,40

2 FORRO EM PVC  R$       25.413,70  R$         2.915,00  R$       28.328,70 

2.1 96486
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_P
M2 310,00 79,27 8,74 88,01 24.573,70 2.709,40 27.283,10

2.2 96121
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_05/2017

M 80,00 10,50 2,57 13,07 840,00 205,60 1.045,60

3 PINTURA EXTERNA  R$         5.840,10  R$         2.772,00  R$         8.612,10 

3.1 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014
M2 630,00 9,27 4,40 13,67 5.840,10 2.772,00 8.612,10

4 PINTURA INTERNA  R$         6.489,00  R$         3.080,00  R$         9.569,00 

4.1 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014
M2 700,00 9,27 4,40 13,67 6.489,00 3.080,00 9.569,00

RUA CIRILO ZOTTIS

LEVANTAMENTO Nº:
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  
01

 

REFORMA
 
 

PMSAS

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação

Carimbo e Assinatura 

Responsável pela Aprovação
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PÁGINA: 2 DE 2  

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS PROTOCOLO Nº:

PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: ORGÃO:
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS MUNICIPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

TABELAS DE REFERÊNCIA:  SINAPI/PR (JANEIRO/2022) E PRED (MARÇO/2022) VERSÃO 1.0 ART N°:
DATA:  08/08/2023 REG. CREA:

ITEM
CÓDIGO DO 

SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTI 

DADE
MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO UNITÁRIO MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO TOTAL SUBTOTAL

RUA CIRILO ZOTTIS

LEVANTAMENTO Nº:
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  
01

 

REFORMA
 
 

PMSAS

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação

Carimbo e Assinatura 

Responsável pela Aprovação
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ENDEREÇO: DATA:

MUNICÍPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

OBRA: RESP. TÉCNICO:

ÓRGÃO PROP.: BDI:

MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL
1 R$ 5.474,40 R$ 612,00 R$ 6.086,40 R$ 7.912,33 11,572%

2 R$ 25.413,70 R$ 2.915,00 R$ 28.328,70 R$ 36.827,38 53,861%

3 R$ 5.840,10 R$ 2.772,00 R$ 8.612,10 R$ 11.195,75 16,374%

4 R$ 6.489,00 R$ 3.080,00 R$ 9.569,00 R$ 12.439,72 18,193%

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOTAL (R$) GERAL DA OBRA R$ 43.217,20 R$ 9.379,00 R$ 52.596,20 R$ 68.375,19 100,0%

PERCENTAGEM (%) 82,17% 17,83% 100,00% - -

60

Ass. Responsável pelo Orçamento

Carimbo

 

RUA CIRILO ZOTTIS 08/08/2023

%
SEM BDI

DESCRIÇÃO

30,00%

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS CORRIDOS):

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

E DE OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS

ITEM

SUBSTITUIÇÃO DE CALHAS DANIFICADAS

REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA

PMSAS

TOTAL COM BDI

 

REFORMASANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

FORRO EM PVC

PINTURA EXTERNA

PINTURA INTERNA
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 462/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

462
Tipo

Contratação de Serviço
Nº solicitante

1

Emitido em

18/08/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

584704-4 ALEX GOTARDI

Número

634/2023
Local

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO3
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO04

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
Prazo

60 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, conforme memorial 
descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: 
REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA.

Justificativa:

A reforma do Centro Social do Bairro Vila Nova busca atender às demandas emergentes da comunidade, 
promovendo a melhoria da estrutura e revitalização e modernização do espaço. A iniciativa visa 
garantir a segurança, acessibilidade e funcionalidade do centro, incorporando tecnologias 
sustentáveis e adaptando-o às necessidades contemporâneas. A reforma se propõe a fortalecer o papel 
do centro como um hub vital de atividades comunitárias, fomentando interações sociais e culturais, 
enquanto preserva e melhora o patrimônio local.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023447 REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA, SERV 1,00 68.020,28 68.020,28

com execução de obra, f ornecimento de material e com dedicação de mão de obra, conf orme 
memorial descritiv o, Cronograma f ísico-f inanceiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em 
anexo.

TOTAL 68.020,28

TOTAL GERAL 68.020,28

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5532 r 23/08/2023 08:46:18

Início do Processo - 1.8 - SOLICITAÇÃO Página 13/86



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, 

conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos 

em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, está Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Execução 

de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, conforme 

memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e 

projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA., ao 

custo máximo de R$ 68.020,28 (Sessenta e Oito Mil e Vinte Reais e Vinte e Oito 

Centavos); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 941 05.002.15.451.2602.2012 601 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 18/08/2023. 

 

  

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, 

conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos 

em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA.  
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E 

PATRIMONIO, em que pretende a contratação direta, via dispensa, da empresa CONSTRUTORA E 

PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA, inscrita sob CNPJ 09.408.361/0001-46 para Execução de obra 
com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, conforme memorial descritivo, 

Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: REFORMA 

CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA., ao custo máximo de R$ 68.020,28 (Sessenta e Oito Mil 

e Vinte Reais e Vinte e Oito Centavos). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 

Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 
§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso 

XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 
XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 

exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 
é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 

de abril de 2021 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 

pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem 

uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, 
também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a 

licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 
quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
 
Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, , da Lei nº 14.133/21. 

Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto com a 

contratação; 
 
Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados as planilhas orçamentarias, , sendo 

que o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 
pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade 

dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa 

e valorização exclusiva do servidor solicitante da contratação. 
 
Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que os 
gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação. 

O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da 

Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da 

arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais 

receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses 
destinados à saúde e à educação. 
 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, está Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, 

via dispensa, da empresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA para Execução de 

obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, conforme memorial descritivo, 

Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: REFORMA 

CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA., ao custo máximo de R$ 68.020,28 (Sessenta e Oito Mil 

e Vinte Reais e Vinte e Oito Centavos). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 
 
 No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 
ratificação; 

Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 5 (cinco) 

dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, firmar contrato ou documento equivalente com pessoa 

jurídica. 
 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 18/08/2023. 
 
 

                                                                
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 18/ 123.

O ORTINA

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Or^amentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribui^des legais e,

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licita^des o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipdtese mais vantajosa ao Erario Municipal.

Considerando, a necessidade da Execuqao de obra com fornecimento de material e com 
dedica^ao de mao de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma fisico-financeiro, BDI, 
planilha orqamentaria e projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA 
NOVA.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
- Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

RICARDO ANTi 
Prefeito Municipal

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Execuqao de obra com 
fornecimento de material e com dedicaqao de mao de obra, conforme memorial descritivo, 
Cronograma fisico-financeiro, BDI, planilha or^amentaria e projetos em anexo. Obra: REFORMA 
CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA., via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 
68.020,28 (Sessenta e Oito Mil e Vinte Reais e Vinte e Oito Centavos), emitido pela Procuradora 
Juridica deste Municipio.

14-11-51
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
AVISO DE DISPENSA N° 080/2023 

Processo Administrativo n° 636/2023 

 

 Torna-se público que o(a) O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, 
sediado a Avenida Brasil n° 1431 - centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, por intermédio do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Ricardo Antonio Ortina, realizara Dispensa, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I OU II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, do Decreto Municipal n° 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 
 
Data da sessão: 23/08/2023 
Link: https://www.pmsas.pr.gov.br 
Horário da abertura: 08:00h 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. Constitui objeto deste a Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de 
mão de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha 
orçamentária e projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA, 
conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento. 
 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 

serviço 

Descrição do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 

Estimado 

Preço médio 

total 

1  REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA 

NOVA, com execução de obra, fornecimento de 

material e com dedicação de mão de obra, 

conforme memorial descritivo, Cronograma físico-

financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos 

em anexo. 

01 SERV. 68.375,19 68.375,19 

TOTAL 68.375,19 

 
1.2. Os anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
eletronicowww.pmsas.pr.gov.br. 
 
1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

 
1.4. As informações administrativas e técnicas relativas a este Aviso poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3563-8000 e pelo e-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Aviso de Dispensa, 
disponível no Site do município, www.pmsas.pr.gov.br. 

 
2.1.1. O fornecedor e o responsável por qualquer transação efetuada diretamente, não cabendo ao 
provedor do órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1. Que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação e fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a veto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
 e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
 f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2.2.3.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 
2.2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 
ao art. 16 da Lei n° 14.133/21. 
  
2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.1 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa e se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, deverá entregar 
os envelopes de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento, via correios ou na sala 
do Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1° 
andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste - Paraná. A proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura dos envelopes. 
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3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.5.1. PLANILHA DE SERVIÇOS, impressa sem rasuras e entrelinhas, que deverá ser preenchida, 
com nome do responsável legal pela empresa e do responsável técnico indicado, com respectivas 
assinaturas. A licitante deverá apresentar a planilha, obrigatoriamente, contendo as quantidades e 
a descrição completa de todos os itens na forma constante na relação de serviços e quantidades – 
planilha orçamentária dos conforme o caso, sob pena de desclassificação. 

 

3.5.2.  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, devidamente preenchido, constando o nome, 
número do registro no CREA/CAU e assinatura de, no mínimo, um dos responsáveis técnicos 
indicados, bem como o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa. 

 

3.5.3.  DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDI utilizado pela empresa, obedecendo o que 
recomenda o acórdão do TCU – 2622/2013, bem como aprestando as justificativas em caso de 
parâmetros diferenciados do recomendado. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico, assumindo 

o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

3.9. Na entrega da proposta inicial, o fornecedor deverá observar se: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
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3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa e publicada no site oficial www.pmsas.pr.gov.br. 

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada a última negociação. 

 

4.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 

valores adequados à proposta vencedora, conforme (Anexo IV). 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços: 

 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

 

4.10. Se a proposta vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, bem como a Declaração constante no 

ANEXO III, deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

 

5.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

 

5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
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7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da abertura dos 
envelopes. 
 
7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
 
8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento, observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 
 
8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
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para fins de habilitação e classificação. 
 
8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
8.11. Da sessão pública será divulgada Ata no site do município. 
 
8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

8.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
8.12.2. ANEXO II – Termo de Referência;  
8.12.3. ANEXO III - Declaração Unificada; 
8.12.4. ANEXO IV- Modelo de proposta; 
8.12.5. ANEXO V – Minuta do Contrato. 
 

 

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 16 de agosto de 2023. 
 

 
ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente da CPL 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho(CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.6.                 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 

3. Quanto à Qualificação Técnica:  

 

3.1. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão emitida pelo Conselho de 
Classe respectivo, da Licitante.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 
 

Ao Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 
14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento). 
 
2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 
dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................, Portador(a) do RG 
sob nº.................. e CPF nº.........................,cuja função/cargo 
é.........................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do Contrato. 
 
4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 
Pública. 
 
5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 
 
6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação, e que assumimos 
inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e 
que estamos cientes das condições estabelecidas no edital bem como prazos e forma de 
entrega, e condições de recebimento. 
 
7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 
futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: () 
 
8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., 
portador(a) do CPF/MF sob n.º..............., para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da do Contrato. 
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.............................................................................., ........, ......... de 2023. 

Local e Data 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo,  
endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 
 
Ao 
Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR 
Comissão de Licitações 
Dispensa n.º xxx/2023  

 
Prezados Senhores, 

1.1. Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 
proposta de preços para a Execução de obra com fornecimento de material e com 
dedicação de  mão de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, 
BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO 
BAIRRO VILA NOVA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, sendo: 

1.2. DO CAPANEMA. Área de ampliação: 58,00m². Área de reforma: 62,27m². 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 

serviço 

Descrição do produto/serviço Quantidad

e 

Unidade Valor 

Estimado 

Preço médio 

total 

1 - REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO 

VILA NOVA, com execução de obra, 

fornecimento de material e com dedicação 

de  mão de obra, conforme memorial 

descritivo, Cronograma físico-financeiro, 

BDI, planilha orçamentária e projetos em 

anexo. 

01 SERV.  XXX XXX 

TOTAL XXX 

 
O prazo de execução do objeto da licitação é de ..........(..........) dias, contados da data 
da assinatura do contrato mediante ordem de serviço.  
 
O prazo de validade da proposta de preços é de ...............dias (no mínimo 60(sessenta) 
dias), a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 
Comissão de Licitações. 
 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 
 
Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
 
Atenciosamente. 
 

_____________________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável legal da empresa) 

 
 

.............................................................................., ........,......... de 2023. 

Local e Data 
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ANEXO VI  

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

 FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 

 

Contrato administrativo nº ......../...., que entre si celebram 

de um lado o Município de Santo Antonio do Sudoeste e de 

outro lado XXXXXXXXXXXX. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, com 

sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o nº 020.697.089-77 e 

abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a empresa xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.000.000/0000-00, com sede na cidade de xxxxxxxx/xx, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo em  

Referência.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 

3.953/202, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 080/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de 

mão de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos 

em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. Objeto da contratação: 

Item Código 

do 

produto/ 

Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 

estimado 

Preço máximo 

total 

       

       

TOTAL  

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;  

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3. Os serviços deverão ser executados no prazo de ........... (.........) dias, conforme cronograma do Departamento 

de Secretaria Municipal de Administração. 

 
3.1. O fiscal técnico do contrato será o(a) senhor(a) ......................................., que acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados. 
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)    

5. PREÇO 

5.1.1. O valor da contratação é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXX) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura.  

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

6.1. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.8.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.12. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 

pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, a Contratante ou a terceiros; 

8.1.13. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, com pessoal de sua 

contratação necessário a execução do objeto contratual, inclusive encargos relativas a legislação trabalhista, sem 

qualquer ônus a CONTRATANTE; 

8.1.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação (incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública) e qualificações exigidas 

na Licitação. 

8.1.15. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços efetuados, pelo 

fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos 

fornecidos pelo CONTRATANTE; 

8.1.16. Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo os 

equipamentos de proteção individual (EPI’s) a toda equipe; 

8.1.17. Atender todas as exigências do CREA-PR, como ARTs de Execução de Obra e Serviços quitadas, placas de 

obra, etc.; 

8.1.18. Responsabilizar-se pela retirada de todas as sobras de materiais, mantendo o local limpo e nas mesmas 

condições encontradas antes do início da obra; 

8.1.19. Indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, seus empregados ou prepostos venham a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros envolvidos ou não com a execução dos trabalhos; 

8.1.20. Arcar com todos os ônus e riscos decorrentes do transporte dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

pessoal até o local onde serão executados os trabalhos contratados; 
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8.1.21. 4.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na execução da obra, independentemente do 

tipo ou aplicação, sempre de acordo com as normas, padrões e instruções técnicas de segurança, e conforme as 

informações repassadas pela fiscalização do CONTRATANTE; 

8.1.22. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na 

ausência do responsável, poderão substituí-lo; 

8.1.23. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pelo Município; 

8.1.24. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e 

perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados particularmente com a 

execução; 

8.1.25. Todas as eventuais despesas da prestação objeto, tais como e sem se limitar a: tributos incidentes, 

encargos, impostos, previsão inflacionária, taxa de administração, seguros, bonificações, materiais de uso, 

viagens, hospedagens necessárias, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, não cabendo à 

CONTRATANTE quaisquer custos adicionais; 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução toatal do contrato.  
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(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

11.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
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11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos da Secretaria 

Municipal de Administração, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Dotações 

Exercício da 

despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

XXXX XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX XXXXXXXXX XXXXXX 

 

12.1. CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.1. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensa da 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

14. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 

na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 

15.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Santo Antonio do Sudoeste - PR, Seção Judiciária para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Santo Antonio do Sudoeste – PR, data.  

 

CONTRATANTE -  

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHA 

 

TESTEMUNHA 
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 80

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 636

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, 
conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha 
orçamentária e projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO 
VILA NOVA.

Dotação Orçamentária* 0500215451260220120000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

68.020,28

Data Publicação Termo ratificação 23/08/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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PROPOSTA DE PRECO

Endere^o: VILA NOVA - Sanio Antonio do Sudoeste /PR.

Atenciosamente.

g ub

Dionisio Cerqueira - SC, dia 16 de agosto 2023

O prazo de execu^ao do objeto da licita^ao e de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
assinatura do contrato mediante ordem de service.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR

Valor total da Obra e de R$ 68.020,28 (SESSENTA E O1TO MIL, VINTE REAIS E VINTE E OITO 
CENTAVOS)

O prazo de validade da proposta de pre<;os e de 30(trinta) dias, a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas pela Comissao de Licita^oes.

G1LMAR VALDUGA - SOCIO/ADMINISIRADOR 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA 

CNPJ n". 09.408.361/0001-46

GIDIAR V.4 ID IGA ■ EXGDHEDIO CIVIL (REA/PR 19.619-D E SLA/SC02M93 
AV. PABAXA 35t- LENTRO - WISO tERQfHR.A 'St - lEPm.W
E-MAIL: :cji!trulcr.’.tf rTiri!nUicn7ldusiwl1dm1il.com

almi !_•■■ il iusi®li6tm lit coir.
TEU.:4x5r&lC74375 49 W1811671

Documents assinado cligitalmente

GIL MAK VALDUGA
Data: 18/08/2023 11:19:34-0300
Veritique em https://validar.iti.gov.bi

Declaramos que, em nossos pieces unitarios estao incluidos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita execu<;ao do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 
outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administrate, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre a obra.

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA 
CNPJ n9. 09.408.361/0001-46 

Rua: Julio Dahlias, n. 99 
Cidade: Dionisio Cerqueira/SC 

CEP: 89950-000
E-mail: gilmar_valduga@hotmail.com 

Fone: (49) 99’074375 f09.408.361/()00M6i
CONSTRUTORA t JAOiXA

VALDUGA LiDA.
Rua Julio Dalmas 99 

Bairro 10 de Maio - 89950-000 
| Dionisio Cerqueira - Santa Catarina ?

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos a aprecia^ao de Vossas Senhorias, nossa proposta de pre^os para 
Contratavao de empresa para REFORMA DO CENTRO SOCIAL DO BAIRRO - VILA NOVA.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Pagina: 1/1Emitido no dia 29/09/2022 as 10:04:40 (data e hora de Brasilia).
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SITUAQAO ESPECIAL ********
DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA

CODIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 - Comercio varejista de materials de construgao em geral

cOdigo e descriqao das ATIVIDADES econOmicas secundArias

47.41- 5-00 - Comercio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42- 3-00 - Comercio varejista de material eletrico
47.44-0-03 - Comercio varejista de materiais hidraulicos
71.12- 0-00 - Servipos de engenharia
41.20- 4-00 - Construgao de edificios
42.11- 1-01 - Constru^ao de rodovias e ferrovias
42.13- 8-00 - Obras de urbaniza$ao - ruas, pranas e calcjadas
42.22- 7-01 - Constru^ao de redes de abastecimento de agua. coleta de esgoto e construpdes correlatas, exceto obras de 
irrigaqao
42.23- 5-00 - Construgao de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto
42.21- 9-02 - Construqao de estagoes e redes de distribuigao de energia eletrica
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil nao especificadas anteriormente
43.11- 8-01 - Demoligao de edificios e outras estruturas
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.99- 1-99 - Servigos especializados para construgao nao especificados anteriormente

cOdigo e descriqao da natureza JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRigAO
09.408.361/0001-46
MATRIZ

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VALDUGA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

LOGRADOURO
R JULIO DALMAS

ENDEREQO ELETRONICO
PASACONTABILIDADE@HOTMAIL.COIVI

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
1 DE MAIO

TELEFONE 
(49) 9107-4375

NUMERO 
99

MUNIClPIO
DIONISIO CERQUEIRA

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
24/06/2021

DATA DE ABERTURA 
08/02/2008

PORTE
ME

CEP 
89.950-000

COMPLEMENTO
SALA

UF
SC

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****
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GILMAR nacionalidade nascido em

Socio da sociedade limitada de nome

GILMAR VALDUGA 1.200 quotas R$ 120.000,00 100,00%

TOTAL R$1.200 quotas 120.000,00 100,00%

1

13/02/2023

■Illi

O capital social e de R$ 120.000,00, (cento e vinte mil reais), divididos em 1.200 

quotas de valor nominal R$ 100,00 (cem reais) cada, assim subscritas:

ALTERAQAO CONTRATUAL N.° 4 DA SOCIEDADE 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA 

CNPJ N.° 09.408.361/0001-46

04/12/1961, 

402.660.609-00, CARTEIRA DE 

710.236, drgao expedidor SSP - SC, em 10/05/2018, residente e 

domiciliado(a) no(a) RUA PARANA, 347, CASA, CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA, 

SC, CEP 89.950000, BRASIL.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifko o Registro em 13/02/2023 Data dos Efeitos 07/02/2023
Arquivamcnto 20231365420 Protocolo 231365420 de 09/02/2023 NIRE 42204055380
Nome da empresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA
Esie documcnto pode scr vcrificado cm http:•''rcgin.jiicesc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumcntos/aiitcnticacao.aspx
Chanccla 251430544922348
Esta copia foi auienticada digitalmente e assinada em 13'02 2023LUCIANO LEI TE KOWALSKI - Secretario-geral em exercicio

VALDUGA, nacionalidade BRASILEIRA,

DIVORCIADO, EMPRESARIO, portador CPF 

IDENTIDADE n°

2a O socio GILMAR VALDUGA, que possui 1.200 quotas no valor de R$ 100,00 

(cem reais) cada, integraliza no presente ato mais 2.600 quotas, passando a possuir 

um total de 3.800 quotas no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, totalizando o valor 

de RS 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), sendo o aumento efetuado no 

presente ato no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), em moeda 

corrente do pais.
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09.408.361/0001-46, delibera ajustar a presente 

alteraqao contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condiqbes 

estabelecidas nas clausulas seguintes:

empresarial CONSTRUTORA E 

PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA, registrada legalmente por contrato social 

devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob 

NIRE n° 42204055380, com sede Rua Julio Dalmas, 99, Sala, 1 de Maio Dionisio 

Cerqueira, SC, CEP 89950000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Juridica/MF sob o
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GILMAR VALDUGA 3.800 quotas R$ 380.000,00 100,00%

TOTAL 3.800 quotas R$ 380.000,00 100,00%

4a Permanecem inalteradas as demais clausulas.

CNPJ 09.408.361/0001-46

GILMAR VALDUGA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 04/12/1961,em

402.660.609-00, CARTEIRA DE

Socio da sociedade limitada de CONSTRUTORA Enome

13/02/2023

3a O capital passou a ser de R$ 380.000,00, (trezentos e oitenta mil reais), divididos 

em 3.800 quotas de valor nominal R$ 100,00 (cem reais) cada, e ficam assim 

subscritas:

ALTERAQAO CONTRATUAL N.° 4 DA SOCIEDADE 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA 

CNPJ N.° 09.408.361/0001-46

CONSOLIDAQAO CONTRATUAL

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA

710.236, drgao expedidor SSP - SC, em 10/05/2018, residente e 

domiciliado(a) no(a) RUA PARANA, 347, CASA, CENTRO, DIONISIO CERQUEIRA, 

SC, CEP 89.950000. BRASIL.

Junta Comercial do Eslado de Santa Catarina
Certilico o Registro em 13/02/2023 Data dos Efeitos 07/02/2023
Arquivamento 20231365420 Protocolo 231365420 de 09/02/2023 NIRE 42204055380
Nome da empresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA
Este documcnto pode ser vcrificado em http://regin.juccsc.sc.gov.br/autenticacaoDocumcntos/aiitenticacao.aspx
Chancela 251430544922348
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/02/2023LLCIANO LEITT-. KOWALSKI - Secretario-geral em exercicio

5a

DIVORCIADO, EMPRESARIO, portador CPF n°

IDENTIDADE n°

empresarial

PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA, registrada legalmente por contrato social 

devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob 

NIRE n° 42204055380, com sede Rua Julio Dalmas, 99, Sala, 1 de Maio Dionisio 
2

DA CONSOLIDAQAO DO CONTRATO: A vista da modificaqao ora ajustada e 

em consonancia com o que determina o art. 2031 da lei n 10406/2002, RESOLVE, 

por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 

efeito, a partir desta data, as clausulas e condigbes contidas no contrato primitivo 

que. adequado as disposiqoes da referida lei n° 10406/2002 aplicaveis a este tipo de 

sociedade, passa a ter a seguinte redagao.
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A sociedade sob empresarial de CONSTRUTORA Eo nome

2a A sociedade tem sua sede na Rua Julio Dalmas, 99, Sala, Bairro 1 de Maio, em

Dionisio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, CEP 89.950-000.

R$ 380.000,003.800 QUOTAS 100.00%GILMAR VALDUGA

R$ 380.000,003.800 QUOTAS 100,00%TOTAL

3

13/02/2023

ALTERAQAO CONTRATUAL N.° 4 DA SOCIEDADE 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA 

CNPJ N.° 09.408.361/0001-46

gira 

PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA.

.luma Comercial du Estado de Santa Catarina
Certitlco o Registro em 13/02/2023 Data dos Eleitos 07/02/2023
Arquivamento 2023 1365420 Protocolo 231365420 de 09/02/2023 N1RE 42204055380
Nome da cmpresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA
Estc documento pode scr verilicado cm http://rcgin.juccsc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumentos/autcnticacao.aspx
Chancela 251430544922348
Esta eopia foi autenticada digitalmente c assinada cm 13/02/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-geral em exercicio

3a O capital social e de R$ 380.000,00, (trezentos e oitenta mil reais), divididos em 

3.800 quotas de valor nominal R$ 100,00 (cem reais) cada, integralizadas, em 

moeda corrente do Pais, assim subscritas:

1a

Cerqueira, SC, CEP 89950000, devidamente inscrita no Cadastre Nacional de 

Pessoa Juridica/MF sob o n° 09.408.361/0001-46.

4a O objeto da sociedade e o comercio varejista de materials de construgao (CNAE 

4744-0/99), comercio varejista de tintas e materials para pintura (CNAE 4741-5/00), 

comercio varejista de material eletrico (CNAE 4742-3/00), comercio varejista de 

materials hidraulicos (CNAE 4744-0/03), servigos de engenharia (CNAE 7112-0/00), 

construgao de edificios (CNAE 4120-4/00), construgao de rodovias e ferrovias 

(CNAE 4211-1/01), obras de urbanizagao — ruas, pragas e calgadas (CNAE 4213- 

8/00), construgao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e 

construgbes correlatas, exceto obras de irrigagao (CNAE 4222-7/01), construgao de 

redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto (CNAE 4223-5/00), 

construgao de estagdes e redes de distribuigao de energia eletrica (CNAE 4221- 

9/02), outras obras de engenharia civil nao especificadas anteriormente (CNAE 

4299-5/99), demoligao de edificios e outras estruturas (CNAE 4311-8/01), obras de
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renunciar, desistir, onerar

13/02/2023

I3/02/2023LUC1ANO LFJTE KOWALSKI - Secretario-geral em exercicio

5a A sociedade iniciou suas atividades a partir da data de seu arquivamento, e seu 

prazo de durapao e indeterminado.

ALTERAQAO CONTRATUAL N.° 4 DA SOCIEDADE 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA 

CNPJ N.° 09.408.361/0001-46

a
4

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/02/2023 Data dos Efeitos 07/02/2023
Arquivamento 20231365420 Protocolo 231365420 de 09/02/2023 NIRE 42204055380
Nome da empresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA
Este documcnto pode scr vcrificado em http://rcgin.juccsc.sc.gov.br/autcnticacaoDocunientos/autcnticacao.aspx
Chancela 251430544922348
Esta copia ibi autcnticada digitalmente e assinada em

terraplenagem (CNAE 4313-4/00) e serviqos especializados para construgao nao 

especificados anteriormente (CNAE 4399-1/99) e tem como objeto social o comercio 

varejista de materials de construgao, comercio varejista de tintas e materials para 

pintura, comercio varejista de material eletrico, comercio varejista de materials 

hidraulicos, servigos de engenharia, construgao de edificios, construgao de rodovias 

e ferrovias, obras de urbanizagao - ruas, pragas e calgadas, construgao de redes de 

abastecimento de agua, coleta de esgoto e construgdes correlatas, construgao de 

redes de transportes por dutos, construgao de estagbes e redes de distribuigao de 

energia eletrica, obras de engenharia civil, demoligao de edificios e outras 

estruturas, obras de terraplenagem e servigos especializados para construgao.

6a A responsabilidade do socio unico e restrita ao valor de suas quotas, nao 

havendo responsabilidade solidaria pelas obrigagbes sociais, respondendo, no 

entanto, pela integralizagao do capital social.

7a A administragao da sociedade limitada unipessoal cabera ao socio unico 

GILMAR VALDUGA. isoladamente, para o que esta dispensado da prestagao de 

caugao.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ao administrador da sociedade limitada unipessoal 

compete o uso da firma e a representagao da sociedade, podendo para tanto 

realizar individualmente todos os atos necessaries ou convenientes para 

gerenciar, dirigir e orientar os negbeios da sociedade e os assuntos relacionados a 

mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancarias, assumir 

obrigagbes, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de 

ambito nacional ou internacional, confessar dividas, fazer acordos, transigir, 

adquirir, alienar e onerar bens imbveis, representar
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nome

5

13 02/2023

I3/02/2023LUC1ANO LEITE KOWALSKI - Secretario-geral em exercicio

PARAGRAFO UNICO- Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar 

balanpos ou balancetes intermediarios em qualquer periodo do ano calendario, 

observadas as disposiqdes legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se 

houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigapao da reposigao dos 

lucros, se os mesmos forem distribuidos com prejuizo do capital.

Ao termino da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestara contas justificadas de sua administragao, procedendo a elaboragao do 

inventario, do balango patrimonial e do balango de resultado econdmico. cabendo os 

lucros ou perdas apurados.

ALTERAQAO CONTRATUAL N.° 4 DA SOCIEDADE 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA 

CNPJ N.° 09.408.361/0001-46

9a

8a

Junta Comercial do Eslado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/02/2023 Data dos Efeitos 07/02/2023
Arquivamcnto 20231365420 Protocolo 231365420 de 09/02/2023 NIRE 42204055380
Nome da cmprcsa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA
Este documcnto podc scr vcrificado em http://rcgin.juccsc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumcntos/autcnticacao.aspx
Chancela 251430544922348
Esta copia fbi autenticada digitalmente e assinada em

PARAGRAFO SEGUNDO— Faculta-se socio unico administrador, nos limites de 

seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 

especificados no instrumento de mandato, os atos e operagdes que poderao 

praticar e a duragao do mandato, que, no caso de mandato judicial, podera ser por 

prazo indeterminado.

Esta sociedade podera a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, agencias e 

escritdrios, em qualquer parte do territdrio nacional ou no exterior mediante 

alteragao contratual.

sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartigdes 

publicas federais, estaduais, e municipals, autarquias, sociedades de economia 

mista, estabelecimentos bancarios, instituigdes financeiras, Caixas Econdmicas, e 

respectivas agencias, filiais, sucursais ou correspondentes, bern como para 

representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo e fora dele, bem como 

para representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo e fora dele, podendo 

ainda, constituir mandatarios e outorgar procuragdes com poderes especificos.
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Lavrado em conferido e elaborado de

13/02/2023

14aFica eleito o foro da Comarca de DIONISIO CERQUEIRA - SC, para o exerci'cio 

e o cumprimento dos direitos e obrigapdes resultantes deste contrato.

13a O socio unico administrador declara sob as penas da lei, nao estar incurso em 

nenhum dos crimes previstos em lei que o impega de exercer a administrapao da 

sociedade em virtude de condenagao criminal, nem esta sendo processado nem 

condenado em crime falimentar, de prevaricapao, peita ou suborno, concussao, 

peculate, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrencia contra as relapbes de consumo e a fe publica ou a propriedade.

10a A socia podera, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro labore", observadas as 

disposipbes regulamentares pertinentes.

ALTERAQAO CONTRATUAL N.° 4 DA SOCIEDADE 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA 

CNPJ N.° 09.408.361/0001-46

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/02/2023 Data dos Efeitos 07/02/2023
Arquivamcnto 20231365420 Protocolo 231365420 de 09/02/2023 NIKE 42204055380
Nome da empresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA
Este documcnto pode scr verificado em http://rcgin.juccsc.sc.gov.br/aiitcnticacaoDocumentos/autcnticacao.aspx
Chancela 251430544922348
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/02 2023LUC1ANO LEI TE KOWALSKI - Secretario-geral em exercicio

12a DA DISSOLUQAO E LIQUIDAQAO DA SOCIEDADE: A Sociedade podera ser 

dissolvida por iniciativa do socio unico, que, nessa hipotese, realizara diretamente 

a liquidapao ou indicara um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidapao. Solvidas 

as dividas e extintas as obrigapbes da Sociedade, o patrimbnio remanescente 

sera integralmente incorporado ao patrimbnio do titular.

11aRESOLUQAO DAS QUOTAS DO SOCIO UNICO EM RELAQAO A 

SOCIEDADE: Falecendo ou interditado o socio unico da sociedade, a empresa 

continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 

incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 

haveres sera apurado liquidado com base na situapao patrimonial da empresa, a 

data da resolupao, verificada em balanpo especialmente levantado.

01 (uma) via, lido, compreendido, 

conformidade com a intenpao do socio unico ora presente e que o mesmo assina 

o presente instrumento de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente 

por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

6
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Diom'sio Cerqueira, 07 de fevereiro de 2023.

GILMAR VALDUGA

7

■

13 02/2023
3 ’

ALTERAQAO CONTRATUAL N.° 4 DA SOCIEDADE 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA 

CNPJ N.° 09.408.361/0001-46

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/02/2023 Data dos Efeitos 07/02/2023
Arquivamcnto 20231365420 Protocolo 231365420 de 09'02/2023 NIRE 42204055380
Nome da cmprcsa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA
Estc docuvncnto podc scr vcrificado cm http://rcgin.juccsc.sc.gov.br/autcnlicacaoDocumcntos/autcnticacao,aspx
Chancela 2514.30544922348
Esta copia foi autcnticada digitalmentc e assinada em 13/02/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-geral cm exercicio
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TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 40266060900 - GILMAR VALDUGA - Assinado em 07/02/2023 as 14:02:50

13/02/2023

llllllllllllllllllil
231365420

NIRt 422040553X0
CNP.I 09.408.361'0001-46
CERT1FICO O REGIS TRO EM 13 02/2023
SOB N: 20231365420

JUCESC
Junla Comercul do E»iado de
SANTA CATARINA

NOME DA EMPRESA
PROTOCOLO
ATO 
EVENTO

EVEN I OS____
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQU1VAMENTO: 20231365420

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA
231365420 - 09/02/2023_________________________________________
002 - ALTERACAO_______________________________________ ____
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/02/2023 Daia dos Efeitos 07/02/2023
Arquivamento 20231365420 Protocolo 231365420 de 09/02/2023 N1RE 42204055380
Nome da empresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA
Este documento pode ser verificado em http://regin,iucesc.sc\gov.bi7aulenticacaoDocumentos/auienticacao.aspx
Chancela 251430544922348
Esta copia foi autenticada digitalmenle e assinada em 13/02/2023LUC1ANO LEITE KOWALSKI - Seeretario-geral em exeracio
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CERTIDAO DE REGISTRO E NEGATIVA DE D^BITOS DE ANUIDADE DE PESSOA JURlDICA

Cidade: Dionisio Cerqueira

Data da certificaqao: 13/02/2023

RNP: 1703476018

Data de validade: Indeterminada

Emitida em 12/05/2023 13:54:47, v^lida at6 31/03/2024

SERVIQO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA - SC

Bairro: 1a de Maio
Estado: SC

EndereQo de contrato:
Rua Julio Dalmas, 99
CEP: 89950-000
Telefone: (49) 9 9107-4375

Data de aprovaqao: 25/08/2021 
CNPJ: 09.408.361/0001-46

 3. FILIAiS -------------------------

Empresa sem filiais cadastradas.

 5. QUADRO TGCNICO -----

Empresa sem quadro lecnico

 1. EMPRESA —----------------------------------------------------------------
Razao social: Construtora e Pavimentadora Valduga Limitada 

Numero de registro: 183314-6
Tipo de registro: Registro Matriz

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Floriandpolis, SC 88034-001 
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br

A autenticidade do documento pode ser verificada no site 
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 81a4a888-caca-43fb-86a1-2b84d5886046

 2. CONTRATO SOCIAL ------ -- -----------------------------------------------

Numero da alteraqao contratual 4
Capital social atual R$380.000.00 - (trezentos e oitenta mil reais)

Objeto social aprovado junto ao CREA-SC:
Atividades tecnicas aprovadas pelo CREA-SC limitada(s) a(s) area(s) de engenharia civil, para: servigos de engenharia civil, construgao 
de edificios, construgao de rodovias e ferrovias, obras de urbanizagao - ruas, pragas e calgadas. construgao de redes de abastecimento de agua, 
coleta de esgoto e construgoes correlatas. construgao de redes de transposes por dutos, construgao de estagoes e redes de distribuigao de 

energia eletrica, obras de engenharia civil, demoligao de edificios e outras estruturas, obras de terraplenagem e servigos especializados para

 4. responsAveis t£cnicos 
Registro: 023409-8
Nome: Gilmar Valduga
Pedido para anotagao: 23/08/2021

Titulo: Titulo
Engenheiro Civil
Atnbuigbes do profissional:
Artigo 7 da resolucao 218/73 do confea; apto para projeto e execucao de estruturas metalicas.
Vinculo tecnico aprovado em: 25/08/2021 Orgao: Nao Informado

Filial: Nao consta

 6. CERTIDAO --------------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------- -- . r
Certificamos que a pessoa juridica acima citada, encontra-se devidamente registrada junto a este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal 

n° 5.194. de 24 de dezembro de 1966.
Certificamos, mais. que esta certidao nao concede a firma o direito de executar quaisquer servigos tecnicos sem a participagao real, direta 

e efetiva dos encarregados tecnicos acima citados, dentro das respectivas atribuigdes.
Este documento perdera a validade. caso ocorra qualquer modificagao posterior dos elementos cadastrais nele contido e desde que nao represente 

a situagao correta ou atualizada do registro ou visto.
Certificamos. ainda. face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa juridica mencionada, nao se encontra em debito 

de anuidade corn o CREA-SC.
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B

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razao Social

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA CNPJ: 09408361000146

Aviso

Sem debitos pendentes ate a presente data.

___Comprova^ao Junto a Finalidade

___ Mensagem

Cddigo de Controle

CWNYAIPAUGVUOG21

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do cddigo de controle informado.

Dionisio Cerqueira (SC), 21 de Julho de 2023

Pagina 1 de 1

Certificamos que ate a presente data nao constam debitos tributarios relatives a inscripao 
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar debitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidao.

Rua Santos Dumont, 413 - Centro 
Dionisio Cerqueira (SC) - CEP 89950000 - Pone 4936446700

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
SECRETARIA DE ADMINISTRAQAO E FINANQAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAQAO E FISCALIZAQAO

- Validade —. 
19/10/2023J

Data: 21/07/2023 10h55min

.— Numero
I 1249
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS

Esta certidao e valida para o numero do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que nao consta da base de dados 
da Secretaria de Estado da Fazenda.
0 nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentagao pessoal do 
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, e certificado 
que nao constam, na presente data, pendencias em nome do contribuinte acima identificado, relatives aos tributes, 
divida ativa e demais debitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Numero da certidao:
Data de emissao:
Validade (Lei n? 3938/66, Art. 158):

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada na pagina da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no enderefo: 
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA
09.408.361/0001-46

Lei n? 3938/66, Art. 154 
230140200842800 
21/07/2023 10:58:42 
17/01/2024

Nome (razao social):
CNPJ/CPF:
(Solicitante sem inscri$ao no Cadastre de Contribuintes do ICMS/SC)
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Este documento foi assinado digitalmente K 
Impresso em: 21/07/2023 10:58:42 o
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Conform© disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 
negativa.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os brgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigbes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA
CNPJ: 09.408.361/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos 
em Divida Ativa da Uniao (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Publica em processos de 
execugao fiscal, ou objeto de decisao judicial que determina sua desconsideragao para fins de 
certificagao da regularidade fiscal.

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Cddigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:10:02 do dia 12/05/2023 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 08/11/2023. U/
Cddigo de controle da certidao: 35E4.9841.EADD.6173
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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18/08/2023, 11:27 Consulta Regularidade do Empregador

imprimir

09.408.361/0001-46

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA

Certifica^ao Numero: 2023080119552640696309

Informagao obtida em 18/08/2023 11:27:11

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

CAIXA ECON6MICA FEDERAL

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Endere^o:

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigbes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagbes com o FGTS.

RUA JULIO DALMAS 99 SALA / PRIMEIRO DE MAIO / DIONISIO 
CERQUEIRA / SC / 89950-000

Lei esta
Caixa:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Validade:01/08/2023 a 30/08/2023

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br
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Pagina 1 de 1

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

contados da data180

na

a

do
por

Certidao atesta a empresa em relaqao 
ou filiais. 

a

a custas, a 
ou decorrentes 

o Ministerio Publico 
Comissao de Conciliaqao Previa ou demais titulos que, 

contiver forqa executive.

PODER JUDICIAP.ro
JUSTI£A DO TRABALHO

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificaqao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto as obrigaQbes 
estabelecidas em sentenqa condenatdria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
reco1himentos previdenciarios, a honorarios, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execuqao de acordos firmados perante 
Trabalho, 
disposiqao legal,

Nome: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 09.408.361/0001-46
Certidao n°: 14878818/2023
Expediqao: 11/04/2023, as 10:28:57
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedigao.

Certifica-se que CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.408.361/0001-46, NAO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a 
a todos os seus estabelecimentos, agendas
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificaqao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidao emitida gratuitamente.
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Data do Visto: 24/02/1987

Certificamos, ainda. que nao constam debitos de anuidade em seu nome.

Emitida em 17/04/2023 14:13:51 v^lida ate 31/03/2024

A certidao perdera a validade, case ocorra qualquer modificaqao posterior dos elementos cadastrais 
nela contidos.

SERVIQO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA - SC

Registro nacional: 1703476018 
Data do registro: Nao consta

 3. Especializa?6es 

Nao constam especializagoes.

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianopolis, SC 88034-001 
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br

A aulenticidade do documento pode ser verificada no site 
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 8c012416-81db-4c23-8dc7-1d5044e20161

 2. Formagbes 

Data: 04/01/1987 Titulo: Engenheiro Civil
Instituigao de ensino: Universidade Federal do Parana

CERTIDAO DE VISTO E NEGATIVA DE DEBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL
 1. Dados pessoais 

Nome: GILMAR VALDUGA
Visto no CREA-SC: 023409-8
Registro no CREA-PR: 19619-D

 4. AtribuiQbes  

Artigo 7 da resolucao 218/73 do confea; apto para projeto e execucao de estruturas metalicas.
 6. Certidao ZZZZIZZ=ZZZZZ^IZZZZZ2ZZZZZZZZIZ=Z=I^=ZZZ=Z^ZZIZZZZZZZZIZZZZZZ22ZZZZZ2ZZIZZIZZZZI=ZZ= 

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a 
este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.
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CERTIDAO DE REGISTRO E NEGATIVA DE D^BITOS DE ANUIDADE DE PESSOA JURfDICA

Cidade: Dionisio Cerqueira

Data da certificaqao: 13/02/2023

RNP: 1703476018

Data de validade: Indeterminada

Emitida em 12/05/2023 13:54:47, vSlida at6 31/03/2024

SERVIQO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA - SC

Bairro: 1a de Maio
Estado: SC

_ 4. responsAveis t£cnicos 
Registro: 023409-8
Nome: Gilmar Valduga
Pedido para anotaqao: 23/08/2021

Titulo. Titulo
Engenheiro Civil
Atribuigdes do profissional
Artigo 7 da resolucao 218/73 do confea; apto para projeto e execucao de estruturas metalicas.
Vinculo tecnico aprovado em: 25/08/2021 Orgao: Nao Informado

Filial: Nao consta

Enderego de contrato: 
Rua Julio Dalmas, 99 
CEP: 89950-000
Telefone: (49)9 9107-4375

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Flonanopolis. SC 88034-001 
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br

A autenticidade do documento pode ser verificada no site 
https://sicweb.crea-sc.org.br/aulenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 81 a4a888-caca-43fb-86a1 -2b84d5886046

Data de aprovagao: 25/08/2021
CNPJ: 09.408.361/0001-46

 1. EM PRESA --------------------------------------------------------------------

Razao social: Construtora e Pavimentadora Valduga Limitada
Numero de registro: 183314-6
Tipo de registro: Registro Matriz

 2. CONTRATO SOCIAL --------------------------------------------------------

Numero da alteragao contratual 4
Capital social atual R$380.000,00 - (trezentos e oitenta mil reais)
Objeto social aprovado junto ao CREA-SC:
Atividades tecnicas aprovadas pelo CREA-SC limitada(s) a(s) area(s) de engenharia civil, para: services de engenharia civil, construgao 
de edificios, construgao de rodovias e ferrovias, obras de urbanizagao - ruas, pragas e calgadas, construgao de redes de abastecimento de agua, 
coleta de esgoto e construqoes correlatas, construqao de redes de transportes por dutos, construpao de estagoes e redes de distribuigao de 
energia eletrica, obras de engenharia civil, demoliqao de edificios e outras estruturas. obras de terraplenagem e serviqos especializados para

 3. FILIAIS -------------------------  

Empresa sem fihais cadastradas.

 5. QUADRO TECNICO -----

Empresa sem quadro tecnico

 6. CERTIDAO------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- ----------------------------------------------------------------------------

Certificamos que a pessoa juridica acima citada. encontra-se devidamente registrada junto a este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal 

n° 5.194. de 24 de dezembro de 1966.
Certificamos. mais, que esta certidao nao concede a firma o direito de executar quaisquer servigos tdcnicos sem a participagao real, direta 

e efetiva dos encarregados tecnicos acima citados, dentro das respectivas atribuigdes.
Este documento perdera a validade, caso ocorra qualquer modificagao posterior dos elementos cadastrais nele contido e desde que nao represente 

a situagao correta ou atualizada do registro ou visto.
Certificamos, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa juridica mencionada, nao se encontra em debito 

de anuidade com o CREA-SC.

Wit
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em

Certidao emitida as 14:10 de 19/07/2023.

6

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NAO CONSTAM 
tramitaqao nas comarcas do Estado de Santa Catarina A^OES FALIMENTARES EM GERAL contra:

CERTIDAO RECUPERA^aO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALeNCIA N^: 604816 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

Numero do pedido: 604816
FOLHA: 1 / 1

I’ODER IUDIC1AR1O

TRIBUNAL DE JUSTIQk 
de Santa Catarina

A confirma<jao de autenticidade desta certidao estara disponivel pelo prazo de 90 dias, contados da emissao do

NOME: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA
Raiz do CNPJ: 09.408.361
Pais endereqo da sede : BRASIL
Estado enderego da sede : SANTA CATARINA
Municipio endereqo da sede : DIONISIO CERQUEIRA
Enderet;o da sede : Rua Julio Dalmas

a) Os dados que serviram de parametro para a realizaqao da busca e para expediqao desta certidao sao de 
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexao com a Receita Federal ou outra instituiqao 
publica para autenticaqao das informapoes prestadas, competindo ao(a) interessado(a) ou destinatario(a) 
sua conferencia.

b) Certidao expedida gratuitamente, nos termos da Resoluqao CNJ n. 121/2010 e Resolugao Conjunta 
GP/CGJ n. 6/2023.

•iK-tjay-1? A Cw......... --------------------------------- --------- --- ------ ------ -
documento, no enderepo https://certidoes.tisc.iu5.br/download
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

JUCESC
as

Inicio da atividade

01/02/200842204055380 09.408.361/0001-46

DE

PRAZO DE DURACAOPORTE

XXXXXXEmpresa de pequeno porte

Termino do mandateNome/CPF
XX/XX/XXXX

SITUAQAO

REGISTRO ATIVO

ObservaQao

6
pagina: 1/2

239053524

CONTROLE. 19058701384385 CPF SOLICITANTE: 213.040.689-00 NIRE' 42204055380 EMITIDA: 04/07/2023 PROTOCOLO: 239053524

Participaqao R$
380.000.00

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Cond./Administrador

SOCIO / ADMINISTRADOR

STATUS
Sem Status

Endereqo:
RUA JULIO DALMAS. 99 SALA, 1° DE MAIO, DIONiSIO CERQUEIRA, SC - CEP: 89950000

R$ 380.000,00
TREZENTOS E OITENTA MIL REAIS

Certificamos que 
de sua expediqao.

GILMAR VALDUGA 
402.660.609-00

NIRE-
Endereqo

XXXXXX
XXXXXX

Secretaria de Racionalizaqao e Simplificaqao

Departamento de Registro Empresarial e Integraqao

Data
13/02/2023

Ato-
Evento:

ULTIMO ARQUIVAMENTO
Numero
20231365420

R$ Capital integralizado: 
380.000,00
TREZENTOS E OITENTA MIL REAIS

Arquivamento do ato 
Constituitivo
08/02/2008

CERTIDAO SIMPLIFICADA DIGITAL 

informaqoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta

___________________ EMPRESA
Nome Empresarial: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
CNPJ

Natureza Juridica:
NIRE(sede)

002 - ALTERAQAO
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAQAO OU FORA DELA 
CNPJ: XXXXXX

OBJETO SOCIAL
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUQAO, 
PRF-MOLDADOS EM CONCRETO, TUBOS DE CONCRETO 
RESIDENCIAL E PUBLICOS, LOCAQAO DE t— _
EM TERRAPLANAGENS, REDE DE DISTRIBUIQAO DE AGUA E
SERVIQOS EM ENGENHARIA CIVIL___________________ _________

CAPITAL SOCIAL_______________

Hi

MATERIAIS HIDRAULICOS E ELETRICOS, TINTAS, CIMENTOS, 
DE CONCRETO E PEDRAS, CONSTRUQAO CIVIL DE EDIFlCIOS COMERCIAL, 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LEVES E PESADOS, PRESTAQAO DE SERVIQOS 

ESGOTO, DEMOLIQAO E REMOQAO DE ENTULHOS E DE

na dataJunta Comercial e sao vigentes
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JUCESC

Inicio da atividade

01/02/200842204055380 09.408.361/0001-46

FLORIANOPOLIS - SC, 4 de Julho de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETARIO

pagina: 2/2

239053524

CONTROLE: 19058701384385 CPF SOLICITANTE: 213.040.689-00 NIRE: 42204055380 EMITIDA: 04/07/2023 PROTOCOLO: 239053524

Endereco:
RUA JULIO DALMAS, 99 SALA, 1° DE MAIO, DIONISIO CERQUEIRA, SC - CEP: 89950000

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalizapao e Simplificapao 

Departamento de Registro Empresarial e Integrapao

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
08/02/2008

________________________________ EMPRESA
Nome Empresarial: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
CNPJ

Natureza Juridica:
NIRE(sede)

Certificamos que 
de sua expedipao.

CERTIDAO SIMPLIFICADA DIGITAL
dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao vigentes na dataas informagoes abaixo constam
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DECLARACAO UNIFICADA

Ao Setor de Licitagoes

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana

Pelo presente instrumento, a empresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA 
LTDA, CNPJ n2 09.408.361/0001-46, com sede na Rua: Julio Dalmas, n. 99, Cidade: 
Dionisio Cerqueira/SC, CEP: 89950-000, atraves de seu representante legal infraassinado, 
que:

i4,.d-e ■■

GlLVARViLDlGi • ENGDHHRd OML OlEi/PR 19.619-D E (£Ei/SC92U694 
AV. PARANA 358- CENTRO - DlCXiSIO tERQUEIRA /St - CEPSWSOW
E-'LAll: ccii> tailoraepnitt  aUdc n '--zldcg? ? kctir. ill .tern

alnu r_v ildugi She-tm lit e cm
TELF.:4J-Wie7-i375

J/ALDUGA
Piro Civil

M4O

incompatibilidade com 
ou de assessoramento ate 

013 do STF (Supremo Tribunal

GILMAI
Engei

CREA/Pflftg 619-D
CREA/SCV23409-8

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.2 14.133/21, 
que nao empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nao empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condi^ao de aprendiz (a partir de 14 anos, devera informal' tai 
situa^ao no mesmo documento).

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatorios, instaurados por este Municfpio, que o responsavel legal da 
empresa e o Sr. GILMAR VALDUGA, Portador do RG sobn2710.236 SSP/SC e CPF 
n2402.660.609-00,cuja fun^ao/cargo e Socio/Administrador, responsavel pela assinatura 
do Contrato.

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada inidonea para licitar 
ou contratar com a Administra^ao Publica.

4. Declaramos para os devidos fins que NENIIUM socio desta empresa exerce cargo ou 
fun^ao publica impeditiva de relacionamento comercial com a Administrapao Publica.

5. Declaramos de que a empresa nao contratara empregados com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de dire^ao 
o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n2 
Federal).

6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 
requisites de habilita^ao exigidos no respective edital de licita^ao, e que assumimos 
intcira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e que 
estamos cientes das conduces estabelecidas no edital bem como prazos e forma de 
entrega, e condivoes de recebimento.
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Dionisio Cerqueira - SC, 16 de agosto 2023.

9

9. Nomeamos e constitufmos o senhor GILMAR VALDUGA, portador do CPF/MF sob 
402.660.609-00, para ser o responsavel para acompanhar a execu^ao da do Contrato.

8. Caso altere o citado e-mail on telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
altera^ao junto ao Sistema de Protocolo deste Munici'pio, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

GILMAR VALDUGA/SOCIO ADM.
RG ns 710.236 SSP/SC - CPF402.660.609-00 

CONSTRUTORA EPAVIMENTADORA VALDUGA LTDA
CNPJ n3. 09.408.361/0001-46

7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicaf ao futura referente 
e este processo licitatorio, bem como em caso de eventual contrata^ao, concordo o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endere^o:
E-mail: gilmar_valduga@hotmail.com
Fone: (49) 991074375

GILV.IR\A1DLGA ■E(GEXHnRO(I\IL(BLA/PR19.619-D E CREA/SC0^i09^
AV.P.UaXa S58-IEXT80 - PlO.XiSiC IERQIHRA S( - lEPSmtW
E-MAIL: ccnstnitcricfiniEfr.kdcD'd-jugiiSkctiniil.cvir.

3liiar_vjlluji®holir.iiLcoir
TELF.:49W1G74375 . •»®1E11671

Oocumento assinado cligitalmente

GILMAR VALDUGA
Data: 18/08/2023 11:19:34-0300
Verifique em https://vatidar.iti.gov.Di

! G9.408.361/00C1-46 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 

VALDUGA LTDA.
Rua Julio Dalmas 99 

Bairro 10 de Maio - 89950-090
I ^Dionisio Cerqueira - Santa Catarina f

n.2

...

V\
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CREA https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp7SE ...

r

Certidao n°: 113241/2023 Validade: 17/09/2023

Registrada desde : 03/04/2009

CEP: 89950000

especificados anteriormente

I of 2 18/08/2023, 11:13

Periodo sem Registro:
A empresa teve seu registro cancelado no periodo de 04/07/2018 a 14/02/2022.

Possui debitos de anuidade parcelado.
Possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalizagao e/ou divida ativa.

Data de Expedigao: 05/04/1988 
Carga Horaria: 4: H/D Ate: 17/03/2017 
Carga Horaria: 2:0 H/D

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA

e
(CNAE

Certidao de Registro de Pessoa Jundica e 
Positiva de Debitos

RESPONSAVEL(EIS) TECNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 09408361000146
1 - Nome Civil: GILMAR VALDUGA
Carteira: PR-19619/D
Desde: 03/04/2009
Desde: 15/02/2022

Razao Social: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LIMITADA
CNPJ: 09408361000146
Num. Registro: 47856
Capital Social: R$ 380.000,00
Endere^o: RUA JULIO DALMAS, 99 1° DE MAIO 
Municipio/Estado: DIONISIO CERQUEIRA- 
SC
Objetivo Social:
comercio varejista de materiais de construgao (CNAE 4744-0/99), comercio varejista de 
tintas e materiais para pintura (CNAE 4741-5/00), comercio varejista de material eletrico 
(CNAE 4742-3/00), comercio varejista de materiais hidraulicos (CNAE 4744-0/03), servigos 
de engenharia (CNAE 7112-0/00), construgao de edificios (CNAE 4120-4/00), construgao 
de rodovias e ferrovias (CNAE 4211-1/01), obras de urbanizagao - ruas, pragas e calgadas 
(CNAE 4213- 8/00), construgao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e 
construgoes correlatas, exceto obras de irrigagao (CNAE 4222-7/01), construgao de redes 
de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto (CNAE 4223-5/00), construgao de 
estagbes e redes de distribuigao de energia eletrica (CNAE 4221- 9/02), outras obras de 
engenharia civil nao especificadas anteriormente (CNAE 4299-5/99), demoligao de edificios 
e outras estruturas (CNAE 4311-8/01), obras de terraplenagem (CNAE 4313-4/00) 
servigos especializados para construgao nao 
4399-1/99) e tern como objeto social o comercio varejista de materiais de construgao, 
materiais hidraulicos e eletricos, tintas, cimentos, pre-moldados em concreto, tubos de 
concrete e pedras, construgao civil de edificios comercial, residencial e publicos, locagao de 
equipamentos rodoviarios leves e pesados, prestagao de servigos em terraplanagens, rede 
de distribuigao de agua e esgoto, demoligao e remogao de entulhos e de servigos em 
engenharia civil.
Restrigao de Atividade : Ramo de atividade da empresa restrito as atribuigbes do 
responsavel tecnico.

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Parana, 
circunscrita a(s) atribuigao(bes) de seu(s) responsavel(eis) tecnico(s).
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CREA https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp7SE...

Para fins de: LICITAQOES

Emitida via Internet em 18/08/2023 11:12:24

18/08/2023, 11:132 of 2

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrucao de Service N° 03/2021.
A falsificacao deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva 
agao penal.

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situagao: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28°

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situagao: Regular
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7°
Observances: Possui competencia profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuagao do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolugao do Confea N.° 218/1973.
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situagao: Regular
Resolugao do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Certificamos que caso ocorra(m) alteragao(oes) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidao perdera sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidao podera ser confirmada na pagina do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), atraves do protocolo n.° 244385/2023, ressaltando a 
impossibilidade de execugao de quaisquer servigos ou obras sem a participagao efetiva de 
seu(s) responsavel(eis) tecnico(s).
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CREA https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=b7...

Certidao no: 113240/2023 Validade: 14/02/2024

CPF : 40266060900

Diploma^ao : 05/01/1987

Para fins de: LICITAQOES

do CREA-PR

Emitida via Internet em 18/08/2023 11:11:50

18/08/2023, 11:111 of 2

Certidao de Registro de Pessoa Fisica e 
Negative de Debitos

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instru^ao de ServiQO N° 03/2021.
A falsifica^ao deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissao no Estado do Parana, circunscrita 
a(s) atribuigao(oes) constantes de seu registro.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA

Nome Civil: GILMAR VALDUGA
Carteira - CREA-PR No :PR-19619/D
Registro Nacional : 1703476018
Registrado(a) desde : 05/04/1988

Filiagao : AVELINO VALDUGA
LIBERA BERTUSSE VALDUGA

Data de Nascimento : 04/12/1961
Documento de Identidade : 710236 Orgao Emissor : SSP/SC UF : SC
Naturalidade : DIONISIO CERQUEIRA/SC

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA 
Data da Colaqao de Grau : 04/01/1987 
Situagao : Regular
Atribuigoes profissionais:

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observagoes: Possui competencia profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuagao do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolugao do Confea N.° 218/1973.

Resolugao do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933

''/fe''

Encontra-se quite com a anuidade relative ao exercicio de 2023.
Nao possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalizagao e/ou divida ativa ate a 
presente data.

A autenticidade desta certidao podera ser confirmada na pagina 
(http://www.crea-pr.org.br), atraves do protocolo n.° 244394/2023.

HABILITAÇÃO - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 65/86

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=b7
http://www.crea-pr.org.br


PAGINA: 1 DE 2

PARANA

MAO DE OBRA GUSTO UNITARIODESCRI^AO DO SERVING MAO DE OBRAMATERIAL MATERIAL GUSTO TOTAL SUBTOTALITEM

R$ R$ R$5.474,40 612,001 6.086,40

M 60,00 91,24 10,20 101,44 5.474,40 612,00 6.086,401.1 94228

R$ R$ R$25.413,70 2.915,002 28.328,70

M2 310,00 79,27 8,74 88,01 24.573,70 2.709,40 27.283,102.1 96486

10,50M 80,00 2,57 13,07 840,0096121 205,60 1.045,602.2

R$ R$ R$5.840,10 2.772,003 8.612,10

M2 9,27630,00 4,40 13,67 5.840,10 2.772,0088489 8.612,103.1

R$ R$ R$6.216,00 3.080,00 9.296,004

M2 700,00 8,88 4,40 13,28 6.216,00 3.080,00 9.296,00884894.1

 

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

CODIGO DO 
SERVIQO

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTI 
DADE

—------ VAttoGALTOA.'
Rua Julio Da^as..99 

Bai’io 1° u- --
I Dionisio Cerqueira

PINTURA INTERNA___________________________________________________________________
APLICA£AO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMAOS. 
AF_06/2014

EORRO EM PVC_____________________________________________________________________
FORRO DE PVC. LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAQAO.
AF_05/2017_P 
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METALICO E PLASTICO). AF_05/2017

PINTURA EXTERNA__________________________________________________________________
APLICAQAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMAOS.
AF_06/2014  

ENDEREQO
MUNIGIPIO___________
LEVANTAMENTO N2:
RESPONSAVEL TECNICO:

RUA CIRILO ZOTTIS
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

01

PROTOCOLO NS
ORGAO PMSAS

TIPO DE OBRA/SERVICO: REFORMA
ARTN”-

REG. CREA:

PLANILHA DE SERVI^OS SINTETICA DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADO DO OESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PUBLICAS

PARANA EDIFICACOES
_____________________________GERENCIA DE GUSTOS E OR^AMENTOS
TABELAS DE REFERENCiA: SINAPI/PR (JANEIRO/2022j E FRED (MARCO/2022) VERSAO 1.0 
DATA: 08/08/2023

PARANA
EDIFICACCES

SUBSTITUI^AO DE CALHAS DANIFICADAS__________________________________________________
CALHA EM CHAPA DE AQO GALVANIZADO NUMERO 24, OESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

-“"SHLi
GILMAR VAtDUGA

Engenhelro Civil 
CRE^R 19 619-D 
CRtA/SC 023409-8
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PARANA

DESCRIQAO DO SERVIQO MAO DE OBRA GUSTO UNITARIO MAO DE OBRAMATERIAL MATERIAL SUBTOTALITEM GUSTO TOTAL

A

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTI 
DADE

PLANILHA DE SERVIQOS SINTETICA DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PUBLICAS

PARANA EDIFICACOES
_____________________________GERENCIA DE GUSTOS E ORCAMENTOS
TABELAS DE REFERENCIA: SINAPI/PR (JANEIRO/2022) E PRED (MARCO/2022) VERSAC 1.0 
DATA: 08/08/2023

ENDEREGO:
MUNICIPIO.___________
LEVANTAMENTO N^:
RESPONSAVEL TECNICO:

RUA CIRILO ZOTTIS
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

01

PROTOCOLO N«
ORGAO: PMSAS

TIPO DE OBRA/SERVICO: REFORMA
ARTN”:

REG. CREA:PARANA
GOVERNO OO ESTAOO

CODIGO DO 
SERVIGO

^tMAP VALDMC
Engenheno Civ/f 

-CREA/PR 19 6 0-0 
CREA/SC 023409-8

^9.408.36110001#
CONSTRUTORA E

VALDUGA UDA/
Rua Julio usImasAi) . / 

EJa'rro 1° de Maio - 89S50-000 ,
5 Dionlsio Cerqueira - Santa ^atanna ■
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DATA: 08/08/23

TIPOOBRA: REFORMA

EMPRESA: PROTOCOLO:

PRAZO EXECU?AO 60 DIAS

BDI 30,0002%
VALOR

INDICE 30SERVINGS ‘KiWPLRIOCO 60 90 120ITEM % NO PERIODO NO PERIL.::- ISONO PERIODO 180' NOPERiOOO PERICOO PUWIIHA

34.487,06 50,70% 0,00%33.533,22 49,30% 0,00% 0,00% -----COTB? —--.58.020,28

50,70% 49,30% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%34.487,06 50,70% 68.020,28 100,00% 68.020,28 100,00% 68.020,28 68.020.28 iopXi% 68.020,28 100,00%

PARANA
GOVFRNi" DO EiTAO ;

PROPRIO: REFORMA CENTRO SOCIAL DO B 

MUNIClPIO: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

VALOR

StRVKO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PUBLICAS 
PARANA EDIFICACOES 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
GERENCIA DE GUSTOS E ORQAMENTOS

VALOR DA PARCELA DETERMINAOA COM BASE NO PREJO MAXIMO

VALOR PROPOSTO

DESCONTO PROPOSTO / VALOR DAS PARCELAS

TOTAL ACUMULADO COM O DESCONTO PROPOSTO

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10
11
12
13
14

15

16
17
18
19
20

SUBSTITUICAO DE CALHA5 DANIFICADA5
FORRO EM PVC____________________
PINTLIRA EXTERNA_________________
PINTURA INTERNA

100,00%
60,00%
40,00%

40,00%
60,00%

100,00%

7.912,33
22.096,43
4,478,30

ft
52.323,^

14 730,95
6 717,45 

12.084,82

C/SDi

7.912,33 
36.827.38 
11 195,75 
12.084,82

S/BDI

6.086,40
28.328,70
8.612,10
9.296,00

11,63% 
54,14% 
16,46% 
17,77% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 

100,00%

w

PARANA
EDIFICACOES

[LMAR valdug
Engenheno Civil 

CRLA/PR 19bl9-C 
CREA/SC 023409^

Q9.408.361lWi-/6'
CONSIRU’ORA E PAVIMiMApxA 

VAIOVGA l-TOA.
Rua Julio Daimas. \

Bairrc V- cJe Maio -
i Oionisio Cerqu&ira - Santa CatanPEKj
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0080/2023 

PROCESSO Nº 636/2023 

 

OBJETO:  Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, 

conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos 

em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA. 

 

CONTRATADA: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA 

Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do 

proponente 

Nome do 

responsável pelo 
proponente 

Cargo do 

responsável pelo 
proponente 

CPF do 

responsável pelo 
proponente 

Validade da 

proposta 
(dias) 

Prazo de 

entrega/exec
ução 

CONSTRUTORA E 
PAVIMENTADORA 
VALDUGA LTDA 

09.408.361/000
1-46 

GILMAR VALDUGA Sócio Gerente 402.660.609-00 30 60 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A reforma do Centro Social do Bairro Vila Nova busca atender às demandas emergentes da comunidade, promovendo a 
melhoria da estrutura e revitalização e modernização do espaço. A iniciativa visa garantir a segurança, acessibilidade e 

funcionalidade do centro, incorporando tecnologias sustentáveis e adaptando-o às necessidades contemporâneas. A 
reforma se propõe a fortalecer o papel do centro como um hub vital de atividades comunitárias, fomentando interações 
sociais e culturais, enquanto preserva e melhora o patrimônio local. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 941 05.002.15.451.2602.2012 601 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 

VALDUGA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.408.361/0001-46, estabelecida na RUA JULIO 

DALMAS , 99  - CEP: 89950000 - BAIRRO: 1º DE MAIO CIDADE/UF: Dionísio Cerqueira/SC, 

considerando o que consta no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores alterações e a Lei 

complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada 

com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 23/08/2023. 
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Marca Modelo
1,00

TOTAL 68.020,28

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/08/20:

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 80/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao(<7?pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Item 
1

Quantidade Preco
68.020,28

Unidade
SERV

Prego total 
68.020,28

Produto/Servigo______________
REFORMA CENTRO SOCIAL DO 
BAIRRO VILA NOVA, com 
execugao de obra, fomecimento 
de material e com dedicagao de 
mao de obra, conforme 
memorial descritivo, 
Cronograma fisico-fmanceiro, 
BDI, planilha orgamentaria e 
projetos em anexo.

OBJETO: Execugao de obra com fornecimento de material e com dedicagao de mao de obra, 
conforme memorial descritivo, Cronograma fisico-financeiro, BDI, planilha orgamentaria e 
projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, 
torna-se publico o resultado da licitagao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de 
menor prego por item:________________________________________________________________
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA 
Lote 
1

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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temperatura e luz piloto que indica o aquecimento. 

Capacidade: 120 a 180 unidade/hora. Potência máxima: 

1200w, consumo médio 0,9 kW/hora Dimensão: altura 

390mm, largura 430mm e profundidade 430mm. Peso 

liquido: 8,5 kg peso bruto: 9,5 kg. 

TOTAL 95.110,00 

WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

167 1 

QUADRO BRANCO GRANDE Quadro branco 

quadriculado. ??- Moldura: alumínio natural??- Fixação 

invisível - Material do Tampo: MDF ou MDP 9mm??- 

Material das Cantoneiras: Meia Esquadria ou Alumínio -Cor 

do tampo: Branco Liso Melamínico Profissional -

Acabamento do tampo: Lousa Branca Lisa Brilhante - 

Melamínico Profissional -Escala de brilho: Brilhante 

Melamínico -Espessura da chapa de madeira: 9 mm -

Espessura total do tampo: 14mm -Formato das cantoneiras: 

Meia Esquadria Dimensões: 120 cm x 300 cm 

GFX COMERCIO 

GFX COMERCIO 
  UN 30,00 604,00 18.120,00 

168 1 

QUADRO BRANCO MEDIO Quadro branco quadriculado. 

- Moldura: alumínio natural - Fixação invisível - Material do 

Tampo: MDF ou MDP 9mm - Material das Cantoneiras: 

Meia Esquadria ou Alumínio -Cor do tampo: Branco Liso 

Melamínico Profissional -Acabamento do tampo: Lousa 

Branca Lisa Brilhante - Melamínico Profissional -Escala de 

brilho: Brilhante Melamínico -Espessura da chapa de 

madeira: 9 mm -Espessura total do tampo: 14 mm -Formato 

das cantoneiras: Meia Esquadria Dimensões:180 cm x 120 

cm. 

GFX COMERCIO 

GFX COMERCIO 
  UN 30,00 375,00 11.250,00 

TOTAL 29.370,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 21/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F25C9769 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 034/2023 
  

OBJETO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de Aperfeiçoamento em Processos de Soldagem em Nível Técnico 

para a Sociedade Civil do município de Santo Antonio do Sudoeste - PR 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe 

apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL - SENAI 

1 1 

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM PROCESSO DE SOLDAGEM 

Contendo: 

- Eletrotécnica básica, correntes de soldagem e polaridades; 

- Regulagem de intensidade de corrente e Regulagem da pressão dos gases; 

- Tipos de eletrodos revestidos, classificação e especificação dos eletrodos revestidos; 

- Manutenção e conservação dos eletrodos e Segurança na soldagem; 

- Defeitos, causas e soluções, Simbologia de soldagem; 

- Prática de soldagem com processo eletrodo revestido; 

- Soldagem em junta em ângulo "T" nas posições 1F, 2F, 3F e 4F; 

- Prática de soldagem com processo MIG e MAG. 

Quantidade de alunos por turma: 16 alunos. 

Carga horária: 40 horas. 

  2,00 12.437,50 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 14/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:4119084D 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 80/2023 
  

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-

financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
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CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA 

NOVA, com execução de obra, fornecimento de material e 

com dedicação de mão de obra, conforme memorial 

descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha 

orçamentária e projetos em anexo. 

    SERV 1,00 68.020,28 68.020,28 

TOTAL 68.020,28 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:08FD3D80 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -REF: PREGÃO ELETRONICO 24/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

O pregoeiro oficial, Willys Manoel Barbosa, comunica aos interessados no fornecimento do objeto do pregão Eletrônico nº 24/2023, que após a 

homologação do objeto às proponentes, foram formalizadas as seguintes Atas de Registro de Preços: 

  
Nº ata Proponente Itens Valor Total 

39/2023 TOMAZGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA ME 01, 10, 19, 32, 35, 36, 49. R$ 4.817,34 

40/2023 
PAPERLIMP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 

ME 
02, 04, 11, 13, 14, 29, 30, 42, 51, 61, 91, 92. R$ 2.753,03 

41/2023 SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS ME 

03, 05, 06, 07, 08, 12, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 31, 34, 41, 44, 45, 46, 

47, 48, 50, 54, 55, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 64, 66, 69, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 

79, 80, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 93. 

R$ 17.129,58 

42/2023 EMERSON LUIZ DA SILVA EPP 09, 26, 27, 28, 33, 52, 53, 56, 65, 67, 68, 83. R$ 2.010,35 

43/2023 FACILITA SERVIÇOS GERAIS LTDA ME 37, 38, 39, 40. R$ 298,35 

44/2023 
FÊNIX SOLUÇÕES – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 
43, 94. R$ 805,00 

45/2023 
OSÓRIA PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS EPP 
70. R$ 17.850,00 

  

Todos os atos do Pregão encontram-se disponíveis no site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

As Atas na íntegra encontram-se disponíveis no site: http://www.saojosedaboavista.pr.gov.br 

  

São José da Boa Vista-Pr, 23 de agosto de 2023. 

  

WILLYS MANOEL BARBOSA. 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Willys Manoel Barbosa 

Código Identificador:AA196278 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

 

DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO PP 39/2023 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2023 – PMSPPR 

IDEUSO Nº 2023144 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 77/2023 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2023-PMSPPR 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

DETENTORA: EDILSON JONAS GOIS ORTIZ - ME, 

CNPJ: 76.256.601/0001-21 
  

01 – Do objeto e valor: Registro de Preço para Contratação de Serviço de Chaveiro, com fornecimento de materiais, na forma parcelada, destinado 

ao atendimento as necessidades do Município de São Pedro do Paraná – Estado do Paraná, conforme a seguir: 

  

LOTE ÚNICO: 
  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 

1 1293 Confecção de cópia de chave simples yale Unidade 300 R$ 12,00 3.600,00 CASA DAS CHAVES 

2 1294 Confecção de cópia de chave simples marca automóveis diversos Uni 80 R$ 48,00 3.840,00 CASA DAS CHAVES 

3 1295 Confecção de cópia de chave em PVC marca automóveis diversos Uni 70 R$ 57,00 3.990,00 CASA DAS CHAVES 
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24 de Agosto de 20232A

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 80/2023

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, 
conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e 
projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item:
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quant
idade

Preço Preço 
total

1 1 REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA 
NOVA, com execução de obra, fornecimento de 
material e com dedicação de mão de obra, conforme 
memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, 
BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. 

SERV 1,00 68.020,28 68.020,28

TOTAL 68.020,28

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 23/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 034/2023

OBJETO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de 
Aperfeiçoamento em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do município 
de Santo Antonio do Sudoeste - PR. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei 
Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o 
vencedor pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quant
idade

Preço

SERVIÇO 
NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL -
SENAI

1 1 CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM PROCESSO DE SOLDAGEM 
Contendo:
- Eletrotécnica básica, correntes de soldagem e polaridades;
- Regulagem de intensidade de corrente e Regulagem da pressão dos 
gases;
- Tipos de eletrodos revestidos, classificação e especificação dos 
eletrodos revestidos;
- Manutenção e conservação dos eletrodos e Segurança na 
soldagem;
- Defeitos, causas e soluções, Simbologia de soldagem;
- Prática de soldagem com processo eletrodo revestido;
- Soldagem em junta em ângulo "T" nas posições 1F, 2F, 3F e 4F;
- Prática de soldagem com processo MIG e MAG.
Quantidade de alunos por turma: 16 alunos.
Carga horária: 40 horas. 

2,00 12.437,50

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 14/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE REVOGAÇÃO

Referência: Processo Licitatório nº 610/2023 - Inexigibilidade nº 034/2023.
Objeto: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de 
Aperfeiçoamento em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do 
município de Santo Antonio do Sudoeste – PR.

A Presidente da Comissão, em respeito aos princípios gerais de direito público, às 
prescrições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, procede, em nome do Município de Santo 
Antonio do Sudoeste-Paraná e em defesa do interesse público, a Revogação do Processo 
Licitatório nº 610/2023, na modalidade de Inexigibilidade nº 034/2023, pelo motivo de não 
ter fechado o número mínimo de inscritos para o curso. 

Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a contratação 
do objeto em questão. 

Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.

Santo Antonio do Sudoeste-Paraná, em 22 de agosto de 2023.

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI
Presidente da Comissão

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO 

Nº 376/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 

042/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  EXCLUSIVE 
COMERCIO LTDA

CNPJ Nº 47.034.949/0001-76
Representante: SUELI DE 

ASSIS
CPF nº 562.661.629-20
OBJETO: Aquisição de 

eletrodomésticos e utensílios 
de copa e cozinha, para atender 
as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte e demais Secretarias 
do Município de Santo Antonio 
do Sudoeste.

VALOR TOTAL:  R$ 24.555,00 
(Vinte e Quatro Mil, Quinhentos 
e Cinqüenta e Cinco Reais)

VIGÊNCIA: 20/08/2024
Santo Antonio do Sudoeste, 

em 21/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA 

- PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 377/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 042/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  FILIPE AREND UTLIDADES - CNPJ Nº 46.343.748/0001-98
Representante: FILIPE AREND - CPF nº 079.832.439-28
OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos e utensílios de copa e cozinha, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e demais Secretarias do Município de Santo Antonio 
do Sudoeste. VALOR TOTAL:  R$ 42.361,20 (Quarenta e Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Um Reais e Vinte 
Centavos) - VIGÊNCIA: 20/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 378/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 042/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  FL MILKIEVICZ - LTDA - CNPJ Nº 37.282.550/0001-50
Representante: FABIANO LERIN MILKIEVICZ - CPF nº 079.556.899-17
OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos e utensílios de copa e cozinha, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e demais Secretarias do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste. VALOR TOTAL:  R$ 34.500,00 (Trinta e Quatro Mil e Quinhentos Reais) - VIGÊNCIA: 20/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 80/2023TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, 
conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e conforme memorial descritivo, Cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentária e 
projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA.projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item:
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quant Preço Preço 
idade

Preço 
total

1 1 REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA SERV 1,00 68.020,28 68.020,28
NOVA, com execução de obra, fornecimento de NOVA, com execução de obra, fornecimento de 
material e com dedicação de mão de obra, conforme material e com dedicação de mão de obra, conforme 
memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, Cronograma físico
BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. 

TOTALTOTAL 68.020,28

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 23/08/2023.Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 23/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
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1.1. Objeto da contrataQao:

Quantidade Pre?o unitario Pre^o totalItem
produto/servi?o

68.020,28 68.020,28SERV 1,001

68.020,28TOTAL

1.2.1. O Termo de Referencia que embasou a contrataqao;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contrata^ao, independentemente de 
transcriqao:

1.2.2. O Edital de Licitaqao, a Autorizaqao de Contrataqao Direta e/ou o Aviso de Dispensa, 
caso existentes;

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAQAO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
FORNECIMENTO DE SERVIQOS

Marca do 
prod u to

Unidade de 
medida

REFORMA CENTRO 
SOCIAL DO BAIRRO 
VILA NOVA, com 
execu^ao de obra, 
fomecimento de material 
e com dedica<;ao de mao 
de obra, conforme 
memorial descritivo, 
Cronograma fisico- 
financeiro, BDI, planilha 
orcamentaria e projetos 
em anexo.

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

Contrato de fomecimento de prestaqao de serviqos n° 394/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE e de outro lado CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
VALDUGA LTDA.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ITENS
Lote Codigo do Descricao do 

produto / 
servico 
23447

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo 
Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o n° 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e de outro a empresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
VALDUGA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.408.361/0001-46, estabelecida na RUA JULIO 
DALMAS , 99 - CEP: 89950000 - BAIRRO: 1° DE MAIO, com sede na cidade de Dionisio 
Cerqueira/SC, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
em Referencia 636/2023 e em observancia as disposiqoes da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto 
Municipal n° 3.953/202, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitaqao n° 080/2023, mediante as clausulas e condiQdes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento e a Execuqao de obra com fomecimento de material 
e com dedicaqao de mao de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma fisico-fmanceiro, 
BDI, planilha orqamentaria e projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO 
BAIRRO VILA NOVA, conforme condiqbes, quantidades e exigencias estabelecidas neste Aviso 
de Contratacao Direta e seus anexos.
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3.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5 2 FORMA DE PAGAMENTO

5 3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agencia 
e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII)

Os services deverao ser executados no prazo de 60 (Sessenta) dias, conforme 
cronograma do Departamento de Engenharia Municipal.

3.1. O fiscal tecnico do contrato sera o(a) senhor(a) Cesar Augusto Ortega, que acompanhara 
a execuqao do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi^des estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados.

5.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o drgao contratante 
atestar a execuqao do objeto do contrato.

5.4. CONDIQOES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitive do objeto da 
contrata^ao, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referenda.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5. PREQO
5.1.1. O valor da contrataqao e de R$ 68.020,28(Sessenta e Oito Mil e Vinte Reais e Vinte e Oito 
Centavos).

5.1.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execu^ao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra^ao, frete, 
seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contrata^ao.

5.1.3.0 valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerao dos quantitativos efetivamente fomecidos.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Ucitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAQAO
4. Nao sera admitida a subcontrata^ao do objeto contratual.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAQAO.
2. O prazo de vigencia da contrataqao e de 12 (doze) meses contados do (a) assinatura do 
contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

14-11-51

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprova^ao da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a 
documenta^ao mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra^ao devera 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manuten^ao das condi^des de habilita^ao 
exigidas no edital; b) identificar possivel razao que impeqa a participaqao em licitaqao, no 
ambito do orgao ou entidade, proibiqao de contratar com o Poder Publico, bem como 
ocorrencias impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaqao de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificaqao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, 
regularize sua situaqao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo, a criterio do contratante.

5.4.8. Nao havendo regularizaqao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
devera comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizaqao da regularidade fiscal quanto a 
inadimplencia do contratado, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessaries para garantir o recebimento de 
seus creditos.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

a)
b)
c)
d)
e) 
0
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessaries e essenciais do documento, tais como:

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a 
rescisao contratual nos autos do processo administrative correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execu^ao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, 
ate que se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situaqao 
junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a reten?ao tributaria prevista na legislaqao 
aplicavel.
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento 
serao retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaqao vigente.

5.4.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retenqao tributaria quanto aos impostos e 
contribuiQbes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a

o prazo de validade;
a data da emissao;
os dados do contrato e do orgao contratante;
o periodo respective de execuqao do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenqdes tributarias cabiveis.

5.4.4. Havendo erro na apresenta^ao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeqa a 
liquidaqao da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a 
comprovaqao da regularizaqao da situaqao, nao acarretando qualquer onus para o 
contratante;

^TOMODOSUDg^^x^
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7. Sao obriga$6es do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga^des assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e sens anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condi^bes estabelecidas no Termo de Referencia;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreQbes verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuQao do contrato e o cumprimento das obriga^bes pelo 
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condi^bes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado san^bes motivadas pela inexecu^ao total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o brgao de representa?ao judicial da Advocacia-Geral da Uniao para ado^ao 
das medidas cabiveis quando do descumprimento de obriga^bes pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicita^bes e reclama^bes relacionadas a 
execuqao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatbrios ou de nenhum interesse para a boa execu^ao do ajuste.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apura^ao de descumprimento de clausulas contratuais.

7.2. A Administra^ao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados a execu?ao do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

14-11-51

apresenta^ao de comprovaQao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLAUSULA SEXTA - REA JUSTE (art. 92, V)
6. Os pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data do orgamento estimado.

6.1. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pre^os iniciais serao reajustados, 
mediante a aplica^ao, pelo contratante, do indice IPCA - Indice Nacional de Pre^os ao Consumidor Amplo, 
exclusivamente para as obriga?oes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade.

6.2. No caso de atraso ou nao divulga^ao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagara ao Contratado a importancia calculada pela ultima varia^ao conhecida, liquidando a 
diferen<;a correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

6.3. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substitui^ao, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legisla^ao entao em vigor.

6.4. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice 
oficial, para reajustamento do preQO do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.5. O reajuste sera realizado por apostilamento.
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos 
ou incorreqdes resultantes da execuqao ou dos materials empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuqao do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado a Administra^ao ou terceiros, nao reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizaqao ou o acompanhamento da execuqao contratual pelo 
Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Paralisar, por determinaQao do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo 
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a seguran^a de pessoas ou 
bens de terceiros.

8.1.9. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 
futures e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contrata^ao, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.10. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, 
as normas de seguran^a do Contratante;

8.1.11. Nao permitir a utilizaqao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condiqao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utiliza^ao do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

8.1.12. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuizos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
a Contratante ou a terceiros;

14*11*51

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8. O Contratado deve cumprir todas as obrigaqdes constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execu^ao do objeto, observando, ainda, as obrigaqdes a seguir dispostas:

8.1.1. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprova^ao;

8.1.3. Atender as determina^des regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaqao por eles 
solicitados;

8.1.7. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigaqdes 
assumidas, todas as condi^des exigidas para habilita$ao na licitaqao, ou para qualifica^ao, 
na contrata^ao direta;

8.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informaqdes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;
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a)

8.1.16. Cumprir todas as exigencias das leis e normas de seguran^a e higiene do trabalho, 
fomecendo os equipamentos de proteqao individual (EPI’s) a toda equipe;

8.1.17. Atender todas as exigencias do CREA-PR, como ARTs de Execuqao de Obra e Serviqos 
quitadas, placas de obra, etc.;
8.1.18. Responsabilizar-se pela retirada de todas as sobras de materials, mantendo o local 
limpo e nas mesmas condiqdes encontradas antes do inicio da obra;
8.1.19. Indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, sens empregados ou prepostos 
venham a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros envolvidos ou nao com a execuqao dos 
trabalhos;
8.1.20. Arcar com todos os onus e riscos decorrentes do transporte dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e pessoal ate o local onde serao executados os trabalhos 
contratados;

CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII)

9. Nao havera exigencia de garantia contratual da execuqao.

b) 
ao

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@~pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

8.1.13. Responsabilizar-se-a por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, com 
pessoal de sua contrata^ao necessario a execuqao do objeto contratual, inclusive encargos 
relativas a legisla^ao trabalhista, sem qualquer onus a CONTRATANTE;

8.1.14. Manter durante toda a execuqao do contrato, em compatibilidade com as obrigaqoes 
assumidas, todas as condiqoes de habilitaqao (incluida a regularidade perante o INSS, POTS 
e Fazenda Publica) e qualificaqoes exigidas na Licitaqao.

8.1.15. Assumir integral responsabilidade pela boa execuqao e eficiencia dos services 
efetuados, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mao de obra, assim como pelo 
cumprimento dos elementos tecnicos fomecidos pelo CONTRATANTE;

CLAUSULA DECIMA - INFRAQdES E SAN^OES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10. Comete infraqao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

der causa a inexecuqao parcial do contrato;

der causa a inexecuqao parcial do contrato que cause grave dano a Administraqao ou 
funcionamento dos serviqos publicos ou ao interesse coletivo;

8.1.21.4.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na execuqao da obra, 
independentemente do tipo ou aplicaqao, sempre de acordo com as normas, padroes e 
instruqbes tecnicas de seguran^a, e conforme as informaqdes repassadas pela fiscaliza^ao do 
CONTRATANTE;

8.1.22. Indicar o responsavel por representa-la na execuqao do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausencia do responsavel, poderao substitui-lo;

8.1.23. Executar diretamente o Contrato, sem transferencia de responsabilidades ou 
subcontrata^oes nao autorizadas pelo Municipio;

8.1.24. Cumprir fielmente, os compromissos avenqados, de forma que os services sejam 
realizados com esmero e perfeitjao; e solucionar os problemas que porventura venham a 
surgir, relacionados particularmente com a execuqao;
8.1.25. Todas as eventuais despesas da prestaqao objeto, tais como e sem se limitar a: 
tributes incidentes, encargos, impostos, previsao inflacionaria, taxa de administraqao, 
seguros, bonificaqbes, materiais de uso, viagens, hospedagens necessarias, lucro e outros 
necessarios ao cumprimento integral do objeto, nao cabendo a CONTRATANTE quaisquer 
custos adicionais;
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der causa a inexecu^ao total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaQao exigida para o certame;

e)

g)

h)

fraudar a contrata^ao ou praticar ato fraudulento na execu^ao do contrato;i)

comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;j)

k)

1)

ii)

iii)

Multa:iv)

(1)

(2)

(a)

ensejar o retardamento da execuqao ou da entrega do objeto da contrata^ao sem 
motivo justificado;

O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administraqao a promover a rescisao do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

f) nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentaqao exigida para a contrataqao, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.2. A aplicaqao das san^oes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a 
obrigaqao de repara^ao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

10.3. Todas as sanqoes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°).

10.3.1. Antes da aplica^ao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimaqao (art. 157)

nao mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente 
justificado;

apresentar declaraqao ou documentaqao falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraqao falsa durante a dispensa ou execu^ao do contrato;

Moratoria de 1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;

Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecuqao 
toatal do contrato.

^ggwoosupgi^^:
14-11-51

c)

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

lO.l.Serao aplicadas ao responsavel pelas infraqoes administrativas acima descritas as 
seguintes sanqdes:

i) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecuqao parcial do contrato, 
sempre que nao se justificar a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a 
imposi^ao de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

Declara^ao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)
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10.5. Na aplica^ao das san^oes serao considerados (art. 156, §1°) :

10.3.3. Previamente ao encaminhamento a cobran^a judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunica^ao enviada pela autoridade competente.

a natureza e a gravidade da infra^ao cometida;
as peculiaridades do caso concrete;
as circunstancias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implanta^ao ou o aperfei^oamento de programa de integridade, conforme normas e

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Iicitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

a)
b)
c)
d)
e) 
orienta^oes dos orgaos de controle.
10.6. Os atos previstos como infra<;6es administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitaQbes e contratos da Administra$ao Publica que tambem sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159)

10.7. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
san^des aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e socios com 
poderes de administra^ao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
rela^ao de coliga^ao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa 
(art. 160)

10.8. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 
aplica^ao da san^ao, informar e manter atualizados os dados relatives as san$des por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 
Executive Federal. (Art. 161)

10.9. As sanQdes de impedimento de licitar e contratar e declaraQao de inidoneidade para licitar 
ou contratar sao passiveis de reabilita<?ao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11. O contrato se extingue quando cumpridas as obriga^oes de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1. Se as obrigaQdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada 
ate a conclusao do objeto, caso em que devera a Administra^ao providenciar a readequa^ao 
do cronograma fixado para o contrato.

^TOMODOSypOg^^

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizaQbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferen^a 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

10.4. A aplica^ao das san^bes realizar-se-a em processo administrative que assegure o 
contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declara<?ao de inidoneidade para licitar ou contratar.
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b)

11.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

11.2.1. Balan^o dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Rela^ao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizaqdes e multas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)

4.4.90.51.00.00601

13.

11.1.1. Nesta hipdtese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteraqao social ou a modificaQao da finalidade ou da estrutura da empresa nao 
ensejara a rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a opera^ao implicar mudan^a da pessoa juridica contratada, devera ser 
formalizado termo aditivo para alteraqao subjetiva.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERACOES

Eventuais altera^oes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.1. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condipoes contratuais, os acrescimos ou 
supressdes que se fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Hcitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

13.2. Registros que nao caracterizam altera?ao do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensa da a celebra^ao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021.

Fonte de recurso [Natureza da despesa Grupo da fonte 
Do Exercicio

DQTAgOES 
Conta da despesa 
941

Funcional programatica
05.002.15.451.2602.2012

14-11-51

11.1.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

12.1 CASOS OMISSOS (art. 92, III)

12.2. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi^oes contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposiqdes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e 
normas e principios gerais dos contratos.

12. As despesas decorrentes da presente contrata^ao correrao a conta de recursos 
especificos da Secretaria Municipal de Administrapao, deste exercicio, na dotapao abaixo 
discriminada:

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san^oes 
administrativas; e

podera a Administrapao optar pela extin^ao do contrato e, nesse caso, adotara as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuqao contratual.
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obriga^bes nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.
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Santo Antonio do Sudoeste, 23 de agosto c c 3

Testemunhas:

CESAR
CPF r

• ORTEGA 
.719-00

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

RICARDO ANTONIO ORTINA /7 
Prgfeito-Mimicipal [ / J

iA VALDUGA LTDA
foo 1-46

CONSTRUTORA E PAV.IMENTAD^ 
/ CNPJNS<09.408.361, 
/ XGILlClAR VALDUGA
I /7CPF N°: 402.660.609-00

FLAVIA REGINA MAI
CPF N°: 078.964.499-19

AUGUS'
|%61.6i

14-11-51

CLAUSULA DECIMA QUARTA- PUBLICAQAO
14. Incumbira ao Contratante providenciar a publica^ao deste instrumento nos termos e 
condiQdes previstas na Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO (art. 92, §1°)
15. E eleito o Foro da Justi§:a Federal em Santo Antonio do Sudoeste - PR, Se<?ao Judiciaria 
para dirimir os litigios que decorrerem da execuqao deste Termo de Contrato que nao possam 
ser compostos pela conciliaqao, conforme arOQ2, §1° da Lei n° 14.133/21.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0394/2023 

Processo dispensa nº 080/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA 

CNPJ Nº 09.408.361/0001-46 

Representante: GILMAR VALDUGA 

CPF nº 402.660.609-00 

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de 
obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha 
orçamentária e projetos em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA 
NOVA. 

VALOR TOTAL:  R$ 68.020,28 (Sessenta e Oito Mil e Vinte Reais e Vinte e Oito Centavos) 
VIGÊNCIA: 22/08/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/08/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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OBJETO: Aquisição ÓLEO DIESEL COMUM, GASOLINA 

COMUM, ETANOL E DIESEL S 10, para veículos oficiais da frota 

municipal, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: Panda Comércio de Combustíveis e Serviços Ltda.; 

VALOR REAJUSTE: 102.551,70 

DATA DA ASSINATURA: 22/08/2023 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

VALDIR GERVINSKI  
Representante Legal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:EAA3A0B3 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 6 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 216/2018 PREGÃO Nº 56/2018 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 6 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 216/2018 

Pregão nº 56/2018 

OBJETO: FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE FIBRA 

ÓPTICA E REDE PONTO A PONTO PARA ATENDIMENTO DE 

TODAS AS UNIDADES QUE INTEGRAM AS SECRETARIAS DA 

MUNICIPALIDADE 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: Rline Telecom 

VIGÊNCIA ATUAL: 12/09/2023 

DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

ROSAURO LEANDRO BARETTA 
Representante Legal 

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:03297F17 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0394/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 080/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0394/2023 

Processo dispensa nº 080/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 

VALDUGA LTDA 

CNPJ Nº 09.408.361/0001-46 

Representante: GILMAR VALDUGA 

CPF nº 402.660.609-00 

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com 

dedicação de mão de obra, conforme memorial descritivo, 

Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos 

em anexo. Obra: REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA 

NOVA. 

VALOR TOTAL: R$ 68.020,28 (Sessenta e Oito Mil e Vinte Reais e 

Vinte e Oito Centavos) 

VIGÊNCIA: 22/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:88BEB597 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 367/2023 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 042/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 367/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 042/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM 

INFORMATICA LTDA 

CNPJ Nº 07.766.048/0002-35 

Representante: ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO 

SILVA 

CPF nº 024.197.111-06 

OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos e utensílios de copa e 

cozinha, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte e demais Secretarias do Município de 

Santo Antonio do Sudoeste. 

VALOR TOTAL: R$ 67.122,00 (Sessenta e Sete Mil, Cento e Vinte e 

Dois Reais) 

VIGÊNCIA: 20/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:EC64BF1B 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 368/2023 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 042/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 368/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 042/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: : C NOVAKOWSKI MESAS E CADEIRAS 

EIRELI 

CNPJ Nº 34.762.944/0001-18 

Representante: CAMILA NOVAKOWSKI 

CPF nº 101.237.239-14 

OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos e utensílios de copa e 

cozinha, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte e demais Secretarias do Município de 

Santo Antonio do Sudoeste. 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais) 

VIGÊNCIA: 20/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:47717B2D 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 369/2023 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 042/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 369/2023 

EXTRATO DO CONTRATO  - 10.2 - PUBLICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO AMP Página 85/86



26 de Agosto de 20232A

Estado do Paraná - Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul
Concorrência Pública Nº 001/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL – UASG 985475, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ nº 95.589.271/0001-30, com sede a Rua João Arisi, 115, em Flor da Serra do Sul, Paraná, 
torna público e para o conhecimento dos interessados que realizará certame licitatório, na modalidade – 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, TIPO: Maior Oferta, visando a Concessão de uso de bem público do imóvel 
denominado QUADRA DE AREIA, instalada no Lote Urbano n.°01-A-1, Quadra n.º 20, cadastrado na 
Matrícula n.º 5.489 no CRI de Marmeleiro, localizado na Rua Jorge da Rosa, no município de Flor da Serra 
do Sul/PR, em atendimento a Lei Municipal nº846/2023, de 31 de julho de 2023, mediante pagamento de 
aluguel, pelo período de  1 (um ) ano podendo ser prorrogado na forma da Lei, às 09:00 (quatorze) horas do 
dia 28 de Setembro de 2023. A Pasta Técnica e Cópia do Edital deverá ser retirada, junto ao Departamento 
de Licitações do Município, no horário normal de expediente da Prefeitura, através do sitio da prefeitura: 
www.fssul.pr.gov.br.

Flor da Serra do Sul, 25 de Agosto de 2023. VALMOR FELIPE JUNIOR - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE FLOR DA SERRA DO SUL
AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO E NOVA DATA DE 

ABERTURA - PROCESSO: 45/2023 - TOMADA DE PREÇOS  Nº 04/2023
Objeto: Contratação de empresa destinada a prestação de serviços (parcelados) para elaboração de 

Município de Flor da Serra do Sul.  A sessão pública designada para o dia 24 de Agosto de 2023 ás 09:00h 
encontra-se suspensa em virtude de Atestado Médico da Engenharia Civil.

Reabriremos a sessão no dia 28 de Agosto de 2023, as 9:00 (nove) horas, ocasião em que será analisado 
a Proposta Técnica das empresas habilitadas (Envelope 02).

Flor da Serra do Sul, 24 de Agosto de 2023. Valmor Felipe Junior - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 
8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2021. CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis. 
CONTRATADA: AMPERNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA

2.242,00(Dois Mil, Duzentos e Quarenta e Dois Reais), conforme descriminado no Processo de Licitação na 
Modalidade Processo inexigibilidade Nº 2/2021.

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original.
Manfrinópolis, em 25/08/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0394/2023 - Processo dispensa nº 080/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA - CNPJ Nº 09.408.361/0001-46
Representante: GILMAR VALDUGA - CPF nº 402.660.609-00
OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, conforme 

REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA. VALOR TOTAL:  R$ 68.020,28 (Sessenta e Oito Mil 
e Vinte Reais e Vinte e Oito Centavos) - VIGÊNCIA: 22/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0394/2023 - Processo dispensa nº 080/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 0394/2023 - Processo dispensa nº 080/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA - CNPJ Nº 09.408.361/0001-46
Representante: GILMAR VALDUGA - CPF nº 402.660.609-00Representante: GILMAR VALDUGA - CPF nº 402.660.609-00
OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, conforme OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, conforme 

REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA. VALOR TOTAL:  R$ 68.020,28 (Sessenta e Oito Mil REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA. VALOR TOTAL:  R$ 68.020,28 (Sessenta e Oito Mil 
e Vinte Reais e Vinte e Oito Centavos) - VIGÊNCIA: 22/08/2024
REFORMA CENTRO SOCIAL DO BAIRRO VILA NOVA. VALOR TOTAL:  R$ 68.020,28 (Sessenta e Oito Mil 
e Vinte Reais e Vinte e Oito Centavos) - VIGÊNCIA: 22/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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